
Memorando 1.234/2023

De: Simone B. - SMECE

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/03/2023 às 16:28:53

Setores (CC):

GAB, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMA-LC

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante Vossa Excelência
solicitar parecer de licitação para renovação do contrato com a UNICENTRO para o ano de 2023, Município de
Chopinzinho/PR, pelo processo de dispensa, conforme documentos em anexo.

_

Simone Biava 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

AUTORIZACAO.docx

AUTORIZACAO.pdf

CEIS.pdf

certidao_CNJ.pdf

Certidao_Estadual.pdf

Certidao_Federal.pdf

Certidao_Municipal.pdf

Certidao_Trabalhista.pdf

CNPJ.pdf

Contrato_Municipio_de_Chopinzinho_2023.odt

Contrato_Municipio_de_Chopinzinho_2023.pdf

CRF.pdf

Declaracao_de_nao_parentesco_2023.pdf

DECRETO_3444_97.pdf

Decreto_3_625_2019_Nomeacao_do_reitor_e_vice.pdf

DL_45_2021_CONTRATO_313_2021_UNICENTRO.pdf

Documentos_Prof_Fabio.pdf

Estatuto_Unicentro_Assinado.pdf

Solicitacao.docx
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Solicitacao.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf

Termo_de_Posse.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_UNICENTRO.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_UNICENTRO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

DATA: 16/03/2023 

 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

 
REFERÊNCIA: Contrato Administrativo com a Unicentro. 

 
Recebido a solicitação para Processo de Dispensa de Licitação para contratação da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste – Unicentro, para o prazo de 01 (um) ano, conforme 

documentação anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Autorizo o 

tramite do processo licitatório. 

 
 

 
 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito
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16/03/23, 13:38 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=+77.902.914%2F0001-72&colunasSelecionadas=link… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

77.902.914/0001-72

Data da consulta: 16/03/2023 13:42:03
Data da última atualização: 03/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2023 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/03/2023 às 13:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 77.902.914/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6413.4638.96B5.E760 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/03/2023 as 13:39:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029837440-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.902.914/0001-72
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 14/07/2023 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (16/03/2023 11:49:33)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
CNPJ: 77.902.914/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:02:13 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2023.
Código de controle da certidão: 872F.B0BD.15CC.0C50
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-QMKQJHKFUJKEUH-0 16/03/2023 11:50

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 19619/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 211702 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
CNPJ/CPF: 77.902.914/0001-72
Endereço: RUA Salvatore Renna - Padre Salvador, 875
Complemento:  
Bairro: SANTA CRUZ Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

16/03/2023 90 dias

CERTIFICA-SE  que  não  constam,  até  esta  data,  pendências  em  nome  do  Contribuinte  acima
identificado,  relativas  a  débitos  de  competências  e  administrados  pelo  Poder  Público  Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal  apurar,  efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta  certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação  do  contribuinte  no  âmbito  desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 16 de março de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.902.914/0001-72

Certidão nº: 11016269/2023

Expedição: 16/03/2023, às 11:52:40

Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.902.914/0001-72, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/03/23, 13:33 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.902.914/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/08/1970

 
NOME EMPRESARIAL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNICENTRO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

 
LOGRADOURO
R RUA SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR

NÚMERO
875

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.015-430

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CRUZ

MUNICÍPIO
GUARAPUAVA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DICON.UNICENTRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(42) 3621-1078/ (42) 3621-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
PR

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2023 às 11:55:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023.

Contrato Administrativo de prestação de serviços
que entre si celebram o Município de  Chopinzi-
nho e a Universidade Estadual do Centro-Oeste,
UNICENTRO, para execução do objeto resultan-
te do procedimento de dispensa de licitação de nº
****  regulando  o  exercício  das  atividades  di-
dático-pedagógicas  e  administrativo-financeiras
referentes à oferta dos Cursos de Pedagogia e Ad-
ministração, no  Câmpus Avançado da UNICEN-
TRO, nesse Município.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pes-
soa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Santos
Dumont, 3833, Centro da cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor  Edson Luiz Cenci, portador do RG nº
3.533.593-5 e CPF 518.894.719-68, abaixo assinado, e de outro a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de junho de 1990, e
transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da administração in-
direta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público, reconheci-
da pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº 77.902.914/0001-
72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz, da cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, doravante denominada UNICENTRO, neste ato
representada por seu Reitor, Professor Fábio Hernandes, portador do RG nº 8.773.098-0 SSP/PR e
CPF nº 250.206.138-51, ao fim assinado e perante as testemunhas ao final firmadas, considerando:

a) o Decreto nº 7.217, de 15 de setembro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso
de  Graduação  em  Pedagogia  –  Docência  e  Gestão  Educacional,  da  UNICENTRO,  Câmpus
Avançado de Chopinzinho, a partir de 2007;

b) a Resolução nº 41-COU/UNICENTRO, de 21 de maio de 2009, que aprovou a
oferta do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no
Município de Chopinzinho, mantido pelo Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010;

c)  a  Portaria  nº  130/2020-SETI,  de  14  de  maio  de  2020,  que  autorizou  o
funcionamento do Curso de Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão,
por 3 (três) entradas, a partir do ano de 2021, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município
de Chopinzinho;

d)  a  Resolução  nº  64-GR/UNICENTRO,  de  8 de  abril de  2020,  ratificada  pelo
Parecer  nº  8/2020-COU/UNICENTRO,  que aprovou a reoferta  do Curso de Administração,  em
regime de extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho, para os
anos de 2021, 2022 e 2023;
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e) o Decreto nº 7.401, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação  em  Administração  –  Bacharelado,  em  regime  de  extensão,  no  Município  de
Chopinzinho, com três processos seletivos, a partir do ano de 2018;

f)  a Resolução nº 21-COU/UNICENTRO, de 24 de maio de 2010, que aprovou a
oferta do Curso de Administração, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho, mantido
pelo Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2011.

Pactuam  o  presente  Contrato  Administrativo  de  Prestação  de  Serviços,  cuja
celebração  foi  autorizada  pelo  processo  administrativo  de  Dispensa  de  Licitação  de  nº  ****  ,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações subsequentes, atendidas as cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO: Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  a
prestação  de  serviços  consubstanciados  no  exercício  de  atividades  didático-pedagógicas  e
administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à
oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;

II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no
Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:

Cabe à UNICENTRO:

I  –  designar  os  professores  para  atuarem  nos  Cursos  ofertados  em  regime  de
Extensão no Câmpus Avançado; 

II – designar docente para exercer a Direção do Câmpus Avançado;

III  –  designar  um  servidor  da  UNICENTRO,  Técnico  em Informática,  para  dar
suporte ao sistema de informações da Biblioteca do Câmpus Avançado, quando houver necessidade;

IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca
do Câmpus Avançado;

V – efetuar o pagamento dos seus servidores;

VI  –  ministrar  os  cursos  que  estão  previstos  no  objeto  do  presente  Contrato
Administrativo.

Parágrafo único. Cabe  ao  Diretor  do Câmpus Avançado,  solicitar  quando
necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta
Cláusula, para prestar serviços no Câmpus Avançado.

Cabe ao MUNICÍPIO:

I  – disponibilizar  à UNICENTRO local  para a  implantação e funcionamento dos
cursos  anteriormente  mencionados,  dotado de infraestrutura e  condições  didático-pedagógicas  e
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administrativas adequadas ao seu regular funcionamento;

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório
de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados;

III  –  adquirir  o  material  bibliográfico  necessário  ao  regular  funcionamento  dos
cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO;

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos;

V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Câmpus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais;

VI  –  disponibilizar  transporte  e  alimentação  para  os  professores  e  técnicos
administrativos,  que se deslocam ao  Câmpus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO;

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período
letivo, para atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O  transporte  disponibilizado  pelo  MUNICÍPIO  é  para  uso
exclusivo de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Câmpus Avançado.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto
deste Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 294,28 (duzentos e noventa e qua-
tro reais e vinte e oito centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor que
ministrará aulas no Câmpus Avançado.

§ 1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de
2023 é de R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis
centavos) e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-financeira
anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

§ 2º O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice
Geral  de  Preços  do  Mercado,  calculado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas,  FGV,  sendo  que  na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

§ 3º As  partes  ficam obrigadas  a  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma do art.
125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA –     PAGAMENTO:   O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20
(vinte) dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Dire-
ção do Câmpus Avançado de Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável apre-
sentação de nota fiscal.

§ 1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas
por intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:
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Órgão/
unidade

Unidade Funcional
Programática

Elemento Fonte Código
Reduzido

Sec. Mun. de
Educação e

Cultura

§ 2º As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para
o e-mail: ******* até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do serviço.

§ 3º Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados
com as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

§ 4º Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

§ 5º Os  pagamentos  serão  realizados  mensalmente  e  de  acordo  com  os
deslocamentos realizados

CLÁUSULA QUINTA –    VIGÊ  NCIA  :   Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da
data de assinatura e tem vigência até a data de 30 de abril de 2024.

CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas as
cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde-
pendentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c)  se  a  CONTRATADA,  sem  prévia  autorização  do  MUNICÍPIO,  transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial
para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

b)  Até  10% (dez)  sobre  o  valor  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  qualquer
cláusula do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição Federal
em seu art. 206, inciso IV, e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a gratuidade
do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, vetando
qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente.
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CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, medi-
ante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigência, de-
correntes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este
Contrato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato Adminis-
trativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I  –  nenhum  serviço  fora  do  contratado  poderá  ser  feito,  ainda  que  em  caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO;

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes  da  execução  deste  Contrato  Administrativo,  sejam  de  natureza  trabalhista,
previdenciária,  comercial,  civil  ou  fiscal,  inclusive  os  que  eventualmente  advirem de  prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou
quem estiver sob seu mando;

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos
administrativos  vinculados  ao  Projeto  de  Ensino  de  que  trata  este  Contrato  Administrativo  de
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais;

IV –  ainda  que  legalmente  autorizada  pelas  autoridades  competentes  a  ministrar
cursos  em regime de  extensão  no  Câmpus  Avançado,  a  UNICENTRO se  reserva  o  direito  de
paralisar suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos
humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e
em seus termos aditivos;

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o
acadêmico  esteja  impossibilitado  de  cursá-la  no  Câmpus  Avançado,  deve  cursá-la  em um dos
câmpus da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes;

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO,
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros;

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os casos
específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

§ 1º No  caso  da  paralisação  prevista  no  inciso  IV,  os  acadêmicos  devem  ser
transferidos para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos
deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO.

§ 2º A  impossibilidade  de  que  trata  o  inciso  V  pode  ser  decorrente  de
incompatibilidade de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do
curso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente instru-
mento em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
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ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas ou
controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes.

Guarapuava, ____ de _____________ de ______.

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,

Prefeito Municipal de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.

Testemunhas:

1) Nome:
    CPF:
    RG:

2) Nome:
    CPF:
    RG:
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:

a) Início: 15 de maio de 2023.

b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras
referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos seguintes cursos e
turmas:

a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;

b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos nos
horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro
reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de
funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município de
Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80

JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88

JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52

SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16

OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80

DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08

FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40

ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,

Prefeito do Município de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.
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16/03/23, 11:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.902.914/0001-72
Razão

Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE

Endereço: R SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR 875 / SANTA CRUZ /
GUARAPUAVA / PR / 85015-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023

Certificação Número: 2023031203202555132450

Informação obtida em 16/03/2023 11:52:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de

junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da

administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público,

reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº 77.902.914/0001-

72, com sede na Rua Salvatore Renna –  Padre Salvador, 875, Bairro Santa Cruz, da cidade de

Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio

Hernandes, portador do RG nº 8.773.098-0 SSP/PR e CPF nº 250.206.138-51, DECLARA sob as penas da

Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem

grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou

por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva

pasta  a  que  se  encontrem  vinculados  ou  qualquer  outra  autoridade  ligada  à  contratação,

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR,

Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos

o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª

Câmara Cível).

DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  na  qualidade  de  proponente  de  procedimento  licitatório  sob  a

modalidade  “dispensa  de  licitação”  nº_______,  instaurada  pelo  Município  de  Chopinzinho,  que  os

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do

art. 9º da Lei 8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de  12 (doze) meses, sendo obrigatório que a declarante

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência,  as

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s)

vedação(es)  prevista(s)  nesta  declaração,  tais  como  alterações  de  propriedade,  do  quadro  societário,
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dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º,

inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 17 de março de 2023.

Parentesco:

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Pai/Mãe Filho (a) -
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã)
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

1° Sogro (a) Enteado (a) -

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a)
Cunhado (a) – Irmão (ã) do

Cônjuge
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

1° Padastro/Madastra Genro/Nora -

2°
Pai/Mãe do (a)

Padastro/Madrasta
Cônjuge do (a) Neto (a)

Cunhado (a) – Cônjuge do (a)
irmão (ã)

3°
Avô (ó) do (a)

Padastro/Madastra
Cônjuge do (a) Bisneto (a)

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio
(a)
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14 3ª feira |10/Dez/2019  - Edição nº 10581

DECRETA:

Art. 1.º Fica transferido, por interesse do serviço, o Tenente Coronel QOPM LUIZ 
MARCELO MAZIERO JAKIEMIV, RG nº 4.353.195-6, para a Diretoria de Pes-
soal da PMPR, passando-o a condição de adido, ficando, em consequência, dis-
pensado da função de Comandante do 22º BPM/6º CRPM, Colombo, PR.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 10 de dezembro  de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                             GUTO SILVA
                       Governador do Estado                                     Chefe da Casa Civil

ROMULO MARINHO SOARES
Secretário de Estado da Segurança Pública

123673/2019

DECRETO Nº 3.622

Regulamenta a Lei nº 17.194/2012 que autori-
za o Poder Executivo Estadual a conceder sub-
venção para execução de ações do Programa 
Morar Bem Paraná outros Programas Habita-
cionais de Interesse Social desenvolvidos pela 
COHAPAR, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual e tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 16.255.981-8, 

DECRETA:

Art. 1.º Para a concessão de subvenção, serão observadas as disposições constantes 
da Lei nº 17.194/2012, a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000 
e a regulamentação ora Decretada, a qual será aplicada na aquisição e produção de 
unidades habitacionais ou a serem produzidas, requalificação, ampliação, melhorias 
e reformas de imóveis urbanos e rurais, equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbanização destinados a famílias estabelecidas na área urbana e na área 
rural, com renda mensal de até 06 (seis) salários mínimos nacional na área urbana e 
na área rural conforme o enquadramento no Programa Morar Bem Paraná, em par-
ceria com o Programa Minha Casa Minha Vida, bem como para o desenvolvimento 
de outros programas de habitação de interesse social.
Art. 2.º A subvenção será concedida, nos termos da Lei Estadual nº 17.194/2012, 
por família/beneficiário ou por unidade habitacional, por uma única vez, a qual 
será composta por recursos financeiros.
Art. 3.º Os recursos destinados a subvenção serão aplicados nos programas ha-
bitacionais de interesse social, para imóveis novos, usados ou em execução, nas 
seguintes situações:
I - complementação da capacidade de pagamento do beneficiário final;
II - pagamento da parcela mensal do financiamento habitacional do beneficiário 
final, emitida pelo agente financeiro:
a) na fase de construção do empreendimento, composta pelo seguro de morte e 
invalidez permanente e/ou fundo garantidor de habitação, de juros e correção mo-
netária, conforme as normas vigentes à época da contratação;
b) após a construção do empreendimento, composta de amortização, seguro de 
morte e invalidez permanente e/ou fundo garantidor de habitação, seguro de da-
nos físicos do imóvel, juros e correção monetária, conforme as normas vigentes à 
época da contratação;
III - complementação do valor das unidades habitacionais para viabilização do 
empreendimento;
IV - contrapartida financeira visando a produção, ampliação, melhorias e reformas 
de imóveis urbanos e rurais, equipamentos comunitários, regularização fundiária 
e urbanização;
V - caucionamento financeiro relativo ao financiamento habitacional do benefici-
ário final, quando exigido pelo programa e conforme as normas vigentes à época 
da contratação.
VI – facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial.
§ 1.º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Municípios e da União.
Art. 4.° Os valores a serem concedidos, por uma única vez, a título de subvenção serão:
I - até R$ 8.000,00 (oito mil reais), em recursos financeiros, para o programas de 
habitação rural;
II - até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em recursos financeiros, para família com 
renda mensal de até 06 (seis) salários mínimos nacional para produção de imóveis 
urbanos, bem como para a aquisição de materiais de construção para utilização em 
melhorias, requalificação, ampliação e reforma, de acordo com programas e ações 
desenvolvidos pela Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, inclusive 
no Programa Morar Bem Paraná, nos termos das normas e/ou programas vigentes 
à época da contratação; e
Art. 5.° Os critérios para a concessão da subvenção ao beneficiário serão os seguintes:
I - não tenha sido beneficiado, em qualquer época, com subsídios oriundos de recursos 
orçamentários da União, com financiamento da Companhia de Habitação do Paraná – 
COHAPAR ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS;
II - não seja detentor de financiamento imobiliário ativo, em qualquer localidade 
do território nacional;
III - não seja proprietário, cessionário, arrendatário de unidades habitacionais dos 
programas do Governo Federal ou promitente comprador de imóvel residencial 
urbano ou rural, em qualquer localidade do país.
Art. 6.° Fica revogado o Decreto n.º 5132, de 02 de julho de 2012.
Art. 7.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 10 de dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                             GUTO SILVA
                       Governador do Estado                                     Chefe da Casa Civil

123675/2019

DECRETO nº 3.623           

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista o disposto no 
art. 10 da Lei nº 12.020, de 09 de janeiro de 1998, alterada pela Lei nº 15.123, de 
18 de maio de 2006, no art. 5°, incisos XIV e XIX do Decreto n° 1.419, de 23 de 
maio de 2019, e nos §§ 2º, e 3º do art. 3º do Regimento Interno do CCT Paraná, 
aprovado pelo Decreto nº 6.495, de 31 de outubro de 2002, tendo em vista o con-
tido no protocolado nº  16.260.614-0,

DECRETA :

Art. 1.º  Ficam  nomeados  para sob a presidência do Governador do Estado, com-
porem o Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT Paraná:
WALDEMIRO GREMSKI - representante  da comunidade científica paranaense;
MARCOS  AURELIO  PELEGRINA  -  representante da comunidade científica pa-
ranaense, pertencente ao corpo docente das Instituições Estaduais de Ensino Superior;
CARLOS WALTER MARTINS PEDRO - representante da comunidade empre-
sarial paranaense;
RONEI VOLPI – representante da comunidade empresarial paranaense, perten-
cente ao setor agrícola;
RAMIRO WAHRHAFTIG e JORGE AUGUSTO CALADO - representantes da 
comunidade tecnológica paranaense; e
MARCOS JUNIOR BRAMBILLA e ZENIR TEIXEIRA DE ALMEIDA - repre-
sentantes da comunidade trabalhadora paranaense.
Art. 2.º  Compõem,  ainda, o Conselho  Paranaense  de Ciência  e  Tecnologia 
- CCT Paraná, na qualidade de membros representantes do Poder Executivo Esta-
dual, conforme disposto no inciso I do art. 10 da Lei nº 12.020, de 09 de janeiro de 
1998, alterada pela Lei n° 15.123, de 18 de maio de 2006, no art. 5º, incisos XIV 
e XIX do Decreto nº 1.419, de 23 de maio de 2019, o Superintendente Geral de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e o Secretário de Estado do Planejamento 
e Projetos Estruturantes – SEPL.
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o De-
creto n° 9467, de 02 de dezembro de 2013 e o Decreto n° 1786, de 16 de junho de 2011. 
Curitiba, em 10 de dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                             GUTO SILVA
                       Governador do Estado                                     Chefe da Casa Civil

123677/2019

DECRETO nº 3.624

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, ten-
do em vista o disposto no art. 10 da Lei n° 17.744, de 30 de outubro de 2013 e 
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 16.249.606-9,

DECRETA:

Art. 1.° Revoga o Decreto nº 2.606, de 02 de setembro de 2019, que transferiu 
temporariamente um cargo de provimento em comissão, de Assessor – Símbolo 
DAS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes para 
a Casa Civil, com o respectivo titular do cargo, servidor DEYVITT AUGUSTO 
LEAL, RG nº 8.671.842-1.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  10 de dezembro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                             GUTO SILVA
                       Governador do Estado                                     Chefe da Casa Civil

VALDEMAR BERNARDO JORGE
Secretário de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes

123679/2019

DECRETO nº 3.625

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, ten-
do em vista o disposto nas Leis nºs 9.663, de 16 de julho de 1991 e 12.127, de 28 
de abril de 1998 e o contido no protocolado  nº 16.193.841-6,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo com o artigo 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 
16 de novembro de 1970, FABIO HERNANDES, RG nº 8.773.098-0 e ADEMIR 
JURACY FANFA RIBAS, RG nº 4.169.533-1, para exercerem, em comissão, os 
cargos de Reitor – Símbolo DAS-1 e Vice-Reitor – Símbolo DAS-3, respectiva-
mente, da Universidade Estadual do Centro Oeste – UNICENTRO, com mandato 
de 4 (quatro) anos, a partir de 07 de fevereiro de  2020.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 10 de dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                             GUTO SILVA
                       Governador do Estado                                     Chefe da Casa Civil

123680/2019

DECRETO nº 3.626

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 313/2021. 

Contrato Administrativo de prestação de serviços 

• que entre si celebram o Município de Chopinzinho e 
NUMERAÇÃO UNICENTRO 

430  / 
a Universidade Estadual do Centro-Oeste, 
UNICENTRO, para execução do objeto resultante 
do procedimento de Dispensa de Licitação Por 
Justificativa n° 45, regulando o exercício das 

' atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras referentes A. oferta dos Cursos de 
Pedagogia e Administração, no  Campus  Avançado 
da UNICENTRO, nesse Município. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa 
2 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Santos  
Dumont,  3833, Centro da cida0 de Chopinzinho, Estado do  Parana,  doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do RG 
n° 3.533.593-5 e CPF 518.894.719-68, abaixo assinado, e de outro a  UNIVERSIDADE 

g ESTADUAL DO CENTRO-OESTE — UNICENTRO, instituída pela Lei n° 9.295, de 13 de 
2 

junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei n° 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da 
administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito 
público, reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ n° 
77.902.914/0001-72, com sede na Rua  Salvatore  Renna — Padre Salvador, n° 875, Bairro Santa Cruz, 
da cidade de Guarapuava, Estado do  Parana,  CEP 85.015-430, doravante denominada 
UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio Hemandes, portador do RG 
n° 8.773.098-0 SSP/PR e CPF n° 250.206.138-51, ao fim assinado e perante as testemunhas ao final 
firmadas, considerando: 

410 
a) o Decreto n° 7.217, de 15 de setembro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso de 

Graduação em Pedagogia — Docência e Gestão Educacional, da UNICENTRO,  Campus  Avançado 
de Chopinzinho, a partir de 2007; 

b) a Resolução n° 41-COU/UNICENTRO, de 21 de maio de 2009, que aprovou a oferta 
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no  Campus  Avançado da UNICENTRO, no 
Município de Chopinzinho, mantido pelo  Campus  Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010; 

c) a Portaria n° 130/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcionamento 
do Curso de Graduação em Administração — Bacharelado, em regime de extensão, por 3 (três) 
entradas, a partir do ano de 2021, no  Campus  Avançado da UNICENTRO, no Município de 
Chopinzinho; 

d) a Resolução n° 64-GR/UNICENTRO, de 8 de abril de 2020, ratificada pelo Parecer 
n° 8/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de Administração, em regime de 
extensão, no  Campus  Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho, para os anos de 
2021, 2022 e 2023; 

e) o Decreto n° 7.401, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de 
Graduação em Administração — Bacharelado, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho,  
corn  três processos seletivos, a partir do ano de 2018; 

Y/MA 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone:  (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, i3airrci SAO Miguel • 

85.560-000 CHOPINZINHO . ,PARANA • 

. „ • 
O a Resolução n'21-COU/UNICENTRO, de 24 de maio de 2010, que aprovou a oferto. 

do Curso de Administração, em regime de extensão, no Município inantido pelo  • -  
Campus  Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2011. 

, 

Pactuam o presente Contrato Administrativo. de Prestação.  de. Servigoi, cuja . • 
celebração foi autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação Pôr Justificativa 
45, estando as partés sujeitas As normas da Lei n° 8.666, de .21 de Mho„de 1993 e suas aleerações 
subsequentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO:  Contratação de pessoa jurídica epecializada parq a 
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-iietlagógicas e • administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes A 
oferta, para o ano letivo de 2021, do § seguintes Cursos e turmas: 

I — Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; • •, 
II — Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries. I, 
Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula &em regime de Extensão, nd  Campus  

Avançado da UNICENTRO; no Município de Chopinzinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DIREITOS E DEVERES POS PARTÍCIPES:  

Cabe A UNICENTRO: 
I — designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão 

no  Campus  Avançado; 
II — designar docente para exercer a Direção do  Campus  Avançalo;  
III  — designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte 

ao sistema de informações da Biblioteca do  Campus  Avançado, quando houver necessidade; 
IV — designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do  

Campus  Avançado; 
V — efetuar o pagamento dos seus servidores; 
VI — ministrar os cursos que estão previstos no objeto. o presente Contrato 

Administrativo. 
Parágrafo único. Cabe ao Diretor do  Campus  Avançado, solicitar quando necessário, o 

incentivo deslocamento do Técrrico em Informática, mencionado rio inciso 111, desta Cláusula, para 
prestar serviços no  Campus  Avançado. 

Cabe ao MUNICÍPIO: 
I — disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos 

anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e coidições didático-pedagógicas e 
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 

II — disponibilizar os materiais permanentes e de  con  umo, bem como o laboratório de 
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela 
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados;  

III  — adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos, 
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

— disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e 
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 32 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturchopinzinho.prgov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

V — designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência 
deste Contrato Administrativo, para atuarem no  Campus  Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois 
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais; 

VI — disponibilizar transporte e alimentação para os Professorei e técnicos 
administrativos, que se deslocam ao  Campus  Avançado pára ministrar aulas, ou outra atividade 
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO;.  

VII — disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do periodó 
letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único. 0 transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO. é para uso exclusivo 
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no  Campus  Avançado. • • CLAUSULA TERCEIRA — PRECO:  A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto 
deste Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de 28353 (duzentos e oitenta e três reais 
e cinquenta e três centavos), pago a titulo de incentivo por deslo'camento de cada professor que 
ministrará aulas no  Campus  Avançado. 

§ 1° 0 valor total do incentivo por deslocamento pievisto.  para o ano letivo de 2021 é de 
R$ 249.506,40 (duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e seis reais e quarenta centavos) e serão 
pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-financeira anexa, que faz 
parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

§ 2° 0 valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, indice 
Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na 
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

§ 3° As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e as supressões, na forma do  art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

• CLAUSULA QUARTA — PAGAMENTO:  0 pagamento será feito à UNICENTRO em até 20 
(vinte) dias do Ines subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela 
Direção do  Campus  Avançado de Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável 
apresentação de nota fiscal. 

§ 1° As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por 
intermédio das dotações orçamentárias allaixo discriminadas: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640012.019.3.3.90.49 (197) F: 000. 

§ 2° As notas iscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminh‘das para o  e-
mail:  educacaoa,chopinzinho.pr.govkr. até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do 
serviço. 

§ 3° Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com 
as respectivas notas fiscais para o  e-mail  especificado no parágrafo anterior. 

§ 4° Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento selá sustado 
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 

§ 5° Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos 
realizados 

• 

CLAUSULA ()UINTA — VIGÊNCIA:  Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da 
data de assinatura e tem vigência até a data de 31 de maio de 2022. 
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CHONNZINO 

a2145 
):.411,1t  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ , 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTACÃO DOS SERVICOS:  As partes se obrigam a cumprir todas 
as cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Adminikrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO:  Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar • ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencion'adas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a miilta de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove 
virgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR:  A Constituição 
Federal em seu  art.  206, inciso IV, e a Lei n° 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a • gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, 
vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente. 

CLÁUSULA NONA — ALTERACOES:  Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, 
mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICIPIO e UNICENTRO, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços. 

A oferta de cursos em regime de Extensão no  Campus  Avançado, através de termo aditivo ao 
contrato administrativo, poderá ser: 

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior 
Pública contratada; 

II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho;  

III  - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior 
Pública contratada. 
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Chopinzinho, 21 de dezem 

„t_ 

Edson L z Cenci,  

Prefeito  Municipal de Chopinzinho.  

Fábio 1ernandes, 

Reitor da !CENTRO. 

d9 2021. 

atie 
It  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

    

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICACÃO:  A UNICENTRO compromete-se a publicar este 
Contrato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia  
fail  do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DISPOSICÕES GERAIS: Ao presente Contrato 
Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais: 

I — nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICIPIO; 

II — cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista, • previdencidria, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou 
quem estiver sob seu mando;  

III  — fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos 
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de 
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais; 

IV — ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos 
em regime de extensão no  Campus  Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar suas 
atividades caso não sejam colocados A. sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos humanos, 
financeiros e materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e em seus 
termos aditivos; 

V — em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o 
acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no  Campus  Avançado, deve cursá-la em um dos 
Campi da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes; 

VI — a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, 
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros; 

VII — o desenvolvimento das atividades exercidas no  Campus  Avançado e os casos 
específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO. 

§ 1° No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos 
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos deslocamentos 
a cargo do MUNICÍPIO. 

§ 2° A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade 
de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SUCESSÃO E FORO:  As partes firmam o presente 
instrumento em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes. 

•  
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• 

• 

unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Testemunhas: 

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretária de Educação 

Cultura e Esportes 

)ec 010/2021 de 07/01/2021 

1) Nome: 2) Nome: 

Apcfr;go Zeitti 

RG: RG:  

6 

• 

CPF: RG 10.5 9.74 1 SSP CPF: 
CPF C 7.634 0940 
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MÊS 

Janeiro/22 
Fevereiro/22 

Março/22 
Abril/22 
Maio/22 

TOTAL ANUA 

QUANTIDADE DE 
DESLOCAMENTOS 

131 
229 
252 
228 
40 

880 

• 

02,4 
ota)  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraPchopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sâo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

ANEXO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 313/2021. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

I — PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
a) Inicio: 17 de janeiro de 2022. 
b) Término: 31 de maio de 2022. 

II — OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras 
referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, no Município de Chopinzinho, dos seguintes cursos e 
turmas: 
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; 
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.  

III  — JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o  Campus  Avançado acontecerão em dias letivos 
nos horários das 16:30 As 19:00 e das 23:00 A. 1:00 ao valor de R$ 283,53 (duzentos e oitenta e  tits  
reais e cinquenta e três centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de 
funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de  Campus  Avançado no Município de 
Chopinzinho. 

IV — PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS 

Epson  Luiz  Cenci,  

Prefeito do Município de Chopinzinho. 

VALOR UNITÁRIO DO 
DESLOCAMENTO 

R$ 283,53 
R$ 283,53 
R$ 283,53 
R$ 283,53 
R$ 283,53 

R$ 283,53 

TOTAL 
MENSAL 

R$ 37.142,43 
R$ 64.928,37 
R$ 71.449,56 
R$ 64.644,84 
R$ 11.341,20 

R$249.506,40  

Fábi  ernandes, 

Reitor da ICENTRO. 
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SOLICITAÇÃO 

 

 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante 

Vossa Excelência solicitar parecer dispensa de licitação para renovação do contrato com a 

UNICENTRO, Município de Chopinzinho/PR pelo processo de dispensa, conforme documentos em 

anexo. 

 
 

Chopinzinho, 16 de março de 2023. 
 

 

 

 

 ______________________________________ 

  Mari Lucia Lazarotto 

  Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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16/03/23, 13:37 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 77902914000172

Nome UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/03/2023 13:41:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
CNPJ: 77.902.914/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação e Cultura 
 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
 Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 

consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, 
para o ano letivo de 2022, dos seguintes Cursos e turmas: 

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; 

II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries. 
 
 

ITEM 

Quantidade 
 

 

Uni 
dade 

 

DESCRIÇÃO 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

01 2.462 UNI 

Deslocamentos até o Campus Avançado de 
Chopinzinho em dias letivos  nos        horários das 
16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor 
de R$ 283,53 (duzentos e oitenta e três reais  
e cinquenta e três centavos) por 
deslocamento e por servidor, a fim de 
propiciar condições de funcionamento dos 
cursos constantes do objeto em regime de 
Extensão no Campus Avançado no Município 
de Chopinzinho. 

294,28 724.517,36  

 
2.JUSTIFICATIVA 
 

A secretaria de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste informar o interesse na 

continuidade da parceria com a Universidade Estadual do Centro Oeste, cujo objeto é dar condições 

para o funcionamento do Campus Avançado da UNICENTRO em nosso Município através do 

pagamento de "auxílio transporte, incentivo de deslocamento e alimentação" aos professores, bem 

como disponibilização de local/estrutura física para desempenho das atividades acadêmicas da 

instituição. Ainda, disponibilização de material bibliográfico, mobiliário e equipamentos, inclusive 

pessoal administrativo e serviços gerais para regular prestação dos serviços institucionais. 

Esta parceria tem por objeto regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e 

administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes cursos e turmas 

em regime de extensão: Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; Curso de 

Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries;  Atendendo aproximadamente  210 

alunos de Chopinzinho e Região. 
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Tendo em vista a Lei Federal no 12.513/2011 que dispõe sobre o Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — PRONATEC, o qual prevê auxílio aos estudantes como forma 

de incentivo e fomentação na ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação de 

ensino superior, podendo ser concedido o auxílio de forma inversa, ou seja, o auxílio será dado ao 

Professor da Universidade Estadual do Centro-Oeste — UNICENTRO para deslocamento e/ou 

transporte até Chopinzinho para ministrar aulas aos estudantes. 

Salientamos ainda que a Lei nº 3.919/2021, instituiu o Programa de Extensão Universitária 

do Município de Chopinzinho, através de contratação de instituição de Ensino Superior Pública para o 

exercício de Atividades Didático Pedagógicas e Administrativo-financeiras voltadas ao 

desenvolvimento de atividades de extensão universitárias disponibilizadas a população. (anexo) 

Ressalta-se que referido incentivo auxilia na valorização de nosso Município, com a 

capacitação de nossos munícipes e comércio  local, o que auxilia no progresso do Município de 

Chopinzinho/PR.7 

O artigo 60 da Constituição Federal dispõe que: 

“Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 

A realização deste Contrato Administrativo com a instituição Unicentro estaria  cumprindo um 

preceito constitucional, garantindo aos acadêmicos desta região o acesso à educação de qualidade 

através da disponibilidade de fácil acesso de professores devidamente qualificados ao Município. 

 A dispensa de licitação respalda-se no inciso XXI, do Art. 37 da Constituição Federal e no 

disposto no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, sendo necessária para 

contratação da UNICENTRO a fim de viabilizar a manutenção do Campus Avançado da UNICENTRO 

no Município de Chopinzinho, uma vez que, para que o Campus funcione de forma adequada, deve 

ser feita a contratação da Universidade para a execução de serviços consubstanciados no exercício 

de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e 

diária de profissionais, no ano letivo de 2023, para oferta dos Cursos de Administração e Pedagogia, 

em regime de extensão, pois a Universidade atende aos requisitos e critérios para a prestação dos 

serviços, objetos da dispensa. 

Diante do exposto acima, solicitamos a realização de processo de dispensa de licitação 

para a prestação de serviços da Universidade Estadual do Centro-Oeste — Unicentro,  a fim de dar 

regular o prosseguimento das atividades desenvolvidas no Campus Avançado de Chopinzinho para o 

período de um ano com início em 15/05/2023 a 30/04/2023. 

 
3. DESCRIÇÃO 

 Os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos nos horários das 16:30 

às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito 

centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de funcionamento dos 
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cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município de Chopinzinho. 

3.1 – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS 
MÊS QUANTIDADE DE 

DESLOCAMENTOS 
VALOR UNITÁRIO DO 

DESLOCAMENTO 
TOTAL MENSAL 

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80 

JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88 

JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68 

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52 

SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16 

OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52 

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80 

DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76 

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08 

FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60 

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40 

ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16 

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36 

 

4. DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:  

      Cabe à UNICENTRO: 

I – designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de 
Extensão no Campus Avançado; 

II – designar docente para exercer a Direção do Campus Avançado; 

III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte 
ao sistema de informações da Biblioteca do Campus Avançado, quando houver necessidade; 

IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca 
do Campus Avançado; 

V – efetuar o pagamento dos seus servidores; 

VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato 
Administrativo. 

Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Campus Avançado, solicitar quando 
necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta 
Cláusula, para prestar serviços no Campus Avançado. 

 
Cabe ao MUNICÍPIO: 

I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos 
cursos anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas 
e administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 
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II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório 
de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela 
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos 
cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e 
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência 
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Campus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois 
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais; 

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 
administrativos, que se deslocam ao Campus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade 
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período 
letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo 
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campus Avançado. 

 
5. DO VALOR  
5.1 - A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato Administrativo, pelo 

preço certo e ajustado de 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), 
pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor que mi- nistrará aulas no Campus 
Avançado. 

5.2 -1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de R$ 
724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos0) 
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário- financeira anexa, 
que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

5.3- O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice Geral de Preços 
do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na impossibilidade da 
utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

5.4- As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e as 
supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma do art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1  O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20 (vinte) dias do mês subsequente à prestação 

do serviço, mediante a informação fornecida pela Direção do Campus Avançado de 
Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de nota fiscal. 

6.2 -1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por 
intermédio das dotações orçamentárias e financeira conforme abaixo discriminadas: 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 
06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000 

 
6.3 As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para     o e-mail: 

educacao@chopinzinho.pr.gov.br  até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do serviço. 

6.4 Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com as 
respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior. 

6.5 Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado até 
que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 
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6.6 Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos realizados 
 
7. DA  VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de assinatura e tem 

vigência até a data de 30 de Abril de 2024. 
 

8. DA  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas as cláusulas 
expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 

 
9. DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde- pendentemente de 

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único.      No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial 
para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato. 

 
10 – DA GESTÃO E FICALIZAÇÃO:  Informamos que terá como gestora do contrato  a Sra. 
Mari Lucia Lazarotto, CPF nº 759.111.409-34, como fiscal, Jessica Tamanho Buginki de 
Almeida CPF 084.874.189-70, Maria Isabel Fabian Santos, CPF 053.484.979-24 e fiscal 
substituta  

 
 
                       Chopinzinho, 17 de maio de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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  Memorando 1- 1.234/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 23/03/2023 às 10:25:23

 

Segue para emissão de dotação orçamentária.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

1Doc:          72/177



Memorando 2- 1.234/2023

De: Simone B. - SMECE

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 23/03/2023 às 15:04:37

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMA-LC, SMF-C

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

 Segue em anexo termo de referencia ajustado.

_

Simone Biava 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_UNICENTRO_2_.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_UNICENTRO_2_.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação e Cultura 
 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
 Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 

consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, 
para o ano letivo de 2023, dos seguintes Cursos e turmas: 

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; 

II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries. 
 
 

ITEM 

Quantidade 
 

 

Uni 
dade 

 

DESCRIÇÃO 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

01 2.462 UNI 

Deslocamentos até o Campus Avançado de 
Chopinzinho em dias letivos  nos        horários das 
16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor 
de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro 
reais e vinte e oito centavos) por 
deslocamento e por servidor, a fim de 
propiciar condições de funcionamento dos 
cursos constantes do objeto em regime de 
Extensão no Campus Avançado no Município 
de Chopinzinho. 

294,28 724.517,36  

 
2.JUSTIFICATIVA 
 

A secretaria de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste informar o interesse na 

continuidade da parceria com a Universidade Estadual do Centro Oeste, cujo objeto é dar condições 

para o funcionamento do Campus Avançado da UNICENTRO em nosso Município através do 

pagamento de "auxílio transporte, incentivo de deslocamento e alimentação" aos professores, bem 

como disponibilização de local/estrutura física para desempenho das atividades acadêmicas da 

instituição. Ainda, disponibilização de material bibliográfico, mobiliário e equipamentos, inclusive 

pessoal administrativo e serviços gerais para regular prestação dos serviços institucionais. 

Esta parceria tem por objeto regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e 

administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes cursos e turmas 

em regime de extensão: Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; Curso de 

Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries;  Atendendo aproximadamente  210 

alunos de Chopinzinho e Região. 
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Tendo em vista a Lei Federal no 12.513/2011 que dispõe sobre o Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — PRONATEC, o qual prevê auxílio aos estudantes como forma 

de incentivo e fomentação na ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação de 

ensino superior, podendo ser concedido o auxílio de forma inversa, ou seja, o auxílio será dado ao 

Professor da Universidade Estadual do Centro-Oeste — UNICENTRO para deslocamento e/ou 

transporte até Chopinzinho para ministrar aulas aos estudantes. 

Salientamos ainda que a Lei nº 3.919/2021, instituiu o Programa de Extensão Universitária 

do Município de Chopinzinho, através de contratação de instituição de Ensino Superior Pública para o 

exercício de Atividades Didático Pedagógicas e Administrativo-financeiras voltadas ao 

desenvolvimento de atividades de extensão universitárias disponibilizadas a população. (anexo) 

Ressalta-se que referido incentivo auxilia na valorização de nosso Município, com a 

capacitação de nossos munícipes e comércio  local, o que auxilia no progresso do Município de 

Chopinzinho/PR.7 

O artigo 60 da Constituição Federal dispõe que: 

“Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 

A realização deste Contrato Administrativo com a instituição Unicentro estaria  cumprindo um 

preceito constitucional, garantindo aos acadêmicos desta região o acesso à educação de qualidade 

através da disponibilidade de fácil acesso de professores devidamente qualificados ao Município. 

 A dispensa de licitação respalda-se no inciso XXI, do Art. 37 da Constituição Federal e no 

disposto no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, sendo necessária para 

contratação da UNICENTRO a fim de viabilizar a manutenção do Campus Avançado da UNICENTRO 

no Município de Chopinzinho, uma vez que, para que o Campus funcione de forma adequada, deve 

ser feita a contratação da Universidade para a execução de serviços consubstanciados no exercício 

de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e 

diária de profissionais, no ano letivo de 2023, para oferta dos Cursos de Administração e Pedagogia, 

em regime de extensão, pois a Universidade atende aos requisitos e critérios para a prestação dos 

serviços, objetos da dispensa. 

Diante do exposto acima, solicitamos a realização de processo de dispensa de licitação 

para a prestação de serviços da Universidade Estadual do Centro-Oeste — Unicentro,  a fim de dar 

regular o prosseguimento das atividades desenvolvidas no Campus Avançado de Chopinzinho para o 

período de um ano com início em 15/05/2023 a 30/04/2024. 

 
3. DESCRIÇÃO 

 Os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos nos horários das 16:30 

às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito 

centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de funcionamento dos 
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cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município de Chopinzinho. 

3.1 – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS 
MÊS QUANTIDADE DE 

DESLOCAMENTOS 
VALOR UNITÁRIO DO 

DESLOCAMENTO 
TOTAL MENSAL 

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80 

JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88 

JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68 

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52 

SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16 

OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52 

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80 

DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76 

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08 

FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60 

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40 

ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16 

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36 

 
4. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 

consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, 
com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo 
de 2023, dos seguintes Cursos e turmas: 

 
I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; 
 
II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries. 
 

Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Câmpus Avançado da 
UNICENTRO, no Município de Chopinzinho. 

5. DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:  

      Cabe à UNICENTRO: 

I – designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de 
Extensão no Campus Avançado; 

II – designar docente para exercer a Direção do Campus Avançado; 

III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte 
ao sistema de informações da Biblioteca do Campus Avançado, quando houver necessidade; 

IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca 
do Campus Avançado; 

V – efetuar o pagamento dos seus servidores; 
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VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato 
Administrativo. 

Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Campus Avançado, solicitar quando 
necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta 
Cláusula, para prestar serviços no Campus Avançado. 

 
Cabe ao MUNICÍPIO: 

I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos 
cursos anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas 
e administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório 
de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela 
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos 
cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e 
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência 
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Campus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois 
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais; 

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 
administrativos, que se deslocam ao Campus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade 
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período 
letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo 
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campus Avançado. 

 
6. DO VALOR  

 
6.1 - A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato Administrativo, pelo 

preço certo e ajustado de 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), 
pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor que mi- nistrará aulas no Campus 
Avançado. 

6.2 -1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de R$ 
724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos0) 
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário- financeira anexa, 
que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

6.3- O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice Geral de Preços 
do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na impossibilidade da 
utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

6.4- As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e as 
supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma do art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
7. DO PAGAMENTO: 

 
7.1  O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20 (vinte) dias do mês subsequente à prestação 

do serviço, mediante a informação fornecida pela Direção do Campus Avançado de 
Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de nota fiscal. 
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7.2 -1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por 
intermédio das dotações orçamentárias e financeira conforme abaixo discriminadas: 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 
06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000 

 
 7.3 As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para     o e-mail: 
educacao@chopinzinho.pr.gov.br  até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do serviço. 

 7.4 Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com as 
respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior. 

7.5 Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado até que 
as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 

7.6 Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos realizados 
 
8. DA  VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de assinatura e tem 

vigência até a data de 30 de Abril de 2024. 
 

9. DA  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas as cláusulas 
expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 

 
10. DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde- pendentemente de 

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único.      No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial 
para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato. 

 
11. DA GESTÃO E FICALIZAÇÃO:  Informamos que terá como gestora do contrato  a Sra. Mari 
Lucia Lazarotto, CPF nº 759.111.409-34, como fiscal, Jessica Tamanho Buginki de Almeida CPF 
084.874.189-70, Maria Isabel Fabian Santos, CPF 053.484.979-24 e fiscal substituta  
 
12. DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição Federal em seu art. 206, inciso IV, 
e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a gratuidade do ensino em todas as 
Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, vetando qualquer tipo de cobrança 
ao acadêmico, direta ou indiretamente. 
 
13. ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorrogação de prazos e 
normas gerais de prestação dos serviços. A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus 
Avançado, através de termo aditivo ao contrato administrativo, poderá ser: I - ampliada mediante 
acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior Pública contratada; II - 
suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho; III - alterada mediante acordo 
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entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior Pública contratada. 
 
14. DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este Contrato Administrativo, em 
forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato Administrativo se aplicam as seguintes 
disposições gerais: 
I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter extraordinário, sem a 
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO; 
II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, 
especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou quem estiver sob 
seu mando; 
III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos administrativos 
vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de acordo com suas 
necessidades ou imposições funcionais; 
IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos em regime 
de extensão no Câmpus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar suas atividades 
caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos humanos, financeiros e 
materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e em seus termos aditivos; 
V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o acadêmico 
esteja impossibilitado de cursá-la no Câmpus Avançado, deve cursá-la em um dos câmpus da 
UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes; 
VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, para ofertar 
turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros; 
VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os casos específicos 
obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO. 
§ 1º No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos para 
concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos deslocamentos a 
cargo do MUNICÍPIO. 
§ 2º A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade de horários 
de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso. 

 
 
                       Chopinzinho, 23 de Março de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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  Memorando 3- 1.234/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/03/2023 às 15:53:52

 

Em anexo Decreto CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 4- 1.234/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 24/03/2023 às 16:07:41

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 5- 1.234/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Andreia S.

Data: 24/03/2023 às 16:11:31

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, CPL

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

 Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_DESLOCAMENTO_UNICENTRO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 24/03/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA DESPESA COM 
DESLOCAMENTO DOS PROFESSORES DA UNICENTRO. 
 
VALOR: R$724.517,36 
 

 
Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 6- 1.234/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/03/2023 às 16:25:22

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, CPL

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_28_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 
 
DATA: 24/03/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES PARA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSUBSTANCIADOS NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVO
PRESENCIAL E DIÁRIA DE PROFISSIONAIS, RE
DE 2023. 

 
 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 
serviços consubstanciados no exercício de atividades didático
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para
ano letivo de 2023, constante no Termo de Referência, temos a informar:

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria

Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA, com base no art. 24, XIII da Lei 8.666/93.

 
Atenciosamente, 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSUBSTANCIADOS NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVO-FINANCEIRAS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO 

PRESENCIAL E DIÁRIA DE PROFISSIONAIS, REFERENTES À OFERTA, PARA O ANO LETIVO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para

constante no Termo de Referência, temos a informar: 

  
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

esma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA, com base no art. 24, XIII da Lei 8.666/93. 

 
 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSUBSTANCIADOS NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
FINANCEIRAS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO 

FERENTES À OFERTA, PARA O ANO LETIVO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o 

de Educação, Cultura e 
, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

esma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
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  Memorando 7- 1.234/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/03/2023 às 16:32:07

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

1Doc:          92/177



Memorando 8- 1.234/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/03/2023 às 16:43:13

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_50_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº Memorando 

1.234/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 
firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação Por 
Justificativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

          Chopinzinho - PR, 24 de março de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 42AA-8F62-9A92-8154

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/03/2023 16:43:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/42AA-8F62-9A92-8154
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  Memorando 9- 1.234/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 25/03/2023 às 16:28:17

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Dispensa de Licitação.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico.  

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XX_2023_UNIVERSIDADE_ESTADUAL_DO_CENTRO_OESTE.pdf

DISPENSA_XX_2023_PROCESSO_40_2023.pdf

Extrato_de_Contrato_XX_2023_DL_XX_2023.pdf

RATIFICACAO_DL_XX_2023_PROCESSO_40_2023.pdf
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( MINUTA) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023

Contrato Administrativo de prestação de serviços
que entre si celebram o Município de Chopinzinho e
a Universidade Estadual do Centro-Oeste,
UNICENTRO, para execução do objeto resultante
do procedimento nº ____/2023 da Dispensa de
Licitação Por Justificativa de nº ____/2023
regulando o exercício das atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras referentes
à oferta dos Cursos de Pedagogia e Administração,
no Câmpus Avançado da UNICENTRO, nesse
Município.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Santos
Dumont, 3833, Centro da cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Edson Luiz Cenci, portador do RG
nº 3.533.593-5 e CPF 518.894.719-68, abaixo assinado, e de outro a UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de
junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da
administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito
público, reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº
77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz,
da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, doravante denominada
UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio Hernandes, portador do RG
nº 8.773.098-0 SSP/PR e CPF nº 250.206.138-51, ao fim assinado e perante as testemunhas ao final
firmadas, considerando:

a) o Decreto nº 7.217, de 15 de setembro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Pedagogia – Docência e Gestão Educacional, da UNICENTRO, Câmpus Avançado
de Chopinzinho, a partir de 2007;

b) a Resolução nº 41-COU/UNICENTRO, de 21 de maio de 2009, que aprovou a oferta
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no
Município de Chopinzinho, mantido pelo Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010;

c) a Portaria nº 130/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcionamento
do Curso de Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, por 3 (três)
entradas, a partir do ano de 2021, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de
Chopinzinho;

d) a Resolução nº 64-GR/UNICENTRO, de 8 de abril de 2020, ratificada pelo Parecer
nº 8/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de Administração, em regime de
extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho, para os anos de
2021, 2022 e 2023;

e) o Decreto nº 7.401, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho,
com três processos seletivos, a partir do ano de 2018;
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f) a Resolução nº 21-COU/UNICENTRO, de 24 de maio de 2010, que aprovou a oferta
do Curso de Administração, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho, mantido pelo
Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2011.

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja
celebração foi autorizada pelo processo administrativo de nº ____/2023 Dispensa de Licitação Por
Justificativa de nº ____/2023, estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações subsequentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à
oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.
Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Câmpus

Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:

Cabe à UNICENTRO:
I – designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão

no Câmpus Avançado;
II – designar docente para exercer a Direção do Câmpus Avançado;
III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte

ao sistema de informações da Biblioteca do Câmpus Avançado, quando houver necessidade;
IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do

Câmpus Avançado;
V – efetuar o pagamento dos seus servidores;
VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato

Administrativo.
Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Câmpus Avançado, solicitar quando necessário, o

incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta Cláusula, para
prestar serviços no Câmpus Avançado.

Cabe ao MUNICÍPIO:
I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos

anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento;

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados;

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos,
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO;

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos;
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V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Câmpus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais;

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos
administrativos, que se deslocam ao Câmpus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO;

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período
letivo, para atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Câmpus Avançado.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto
deste Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor
que ministrará aulas no Câmpus Avançado.

§ 1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos)
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-financeira anexa, que
faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

§ 2º O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice
Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

§ 3º As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20
(vinte) dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela
Direção do Câmpus Avançado de Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável
apresentação de nota fiscal.

§ 1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000.

§ 2º As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para o e-
mail: educacao@chopinzinho.pr.gov.br até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do
serviço.

§ 3º Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com
as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

§ 4º Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

§ 5º Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos
realizados

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da
data de assinatura e tem vigência até a data de 30 de abril de 2024.
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CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas
as cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição
Federal em seu art. 206, inciso IV, e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a
gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná,
vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente.

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo,
mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços.

A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus Avançado, através de termo aditivo ao
contrato administrativo, poderá ser:

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada;

II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho;

III - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este
Contrato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato
Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO;

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou
quem estiver sob seu mando;

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais;

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos
em regime de extensão no Câmpus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar suas
atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos humanos,
financeiros e materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e em seus
termos aditivos;

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o
acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Câmpus Avançado, deve cursá-la em um dos
câmpus da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes;

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO,
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros;

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os casos
específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

§ 1º No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos deslocamentos
a cargo do MUNICÍPIO.

§ 2º A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade
de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente
instrumento em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir as
dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes.

Chopinzinho, ____ de _____________ de ______.

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito Municipal de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.
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Testemunhas:

1) Nome:

CPF:

RG:

2) Nome:

CPF:

RG:
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
a) Início: 15 de maio de 2023.
b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras
referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos seguintes cursos e
turmas:
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições
de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município
de Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL
MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80
JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88
JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52
SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16
OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80
DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08
FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40
ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito do Município de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº ____/2023

Processo nº 40/2023

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação Por Justificativa.

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa será baseada no Artigo 24,
Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras,
com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo
de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;

b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

1.2 – A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Campus Avançado da
UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

1.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.4 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DA JUSTIFICATIVA

2.1. – “A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste informar o interesse
na continuidade da parceria com a Universidade Estadual do Centro Oeste, cujo objeto é dar
condições para o funcionamento do Campus Avançado da UNICENTRO em nosso Município
através do pagamento de "auxílio transporte, incentivo de deslocamento e alimentação" aos
professores, bem como disponibilização de local/estrutura física para desempenho das
atividades acadêmicas da instituição. Ainda, disponibilização de material bibliográfico,
mobiliário e equipamentos, inclusive pessoal administrativo e serviços gerais para regular
prestação dos serviços institucionais.
Esta parceria tem por objeto regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes cursos e
turmas em regime de extensão: Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta
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séries; Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries; Atendendo
aproximadamente 210 alunos de Chopinzinho e Região.
Tendo em vista a Lei Federal no 12.513/2011 que dispõe sobre o Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — PRONATEC, o qual prevê auxílio aos estudantes
como forma de incentivo e fomentação na ampliação de vagas e à expansão das redes
estaduais de educação de ensino superior, podendo ser concedido o auxílio de forma inversa,
ou seja, o auxílio será dado ao Professor da Universidade Estadual do Centro-Oeste —
UNICENTRO para deslocamento e/ou transporte até Chopinzinho para ministrar aulas aos
estudantes.
Salientamos ainda que a Lei nº 3.919/2021, instituiu o Programa de Extensão Universitária do
Município de Chopinzinho, através de contratação de instituição de Ensino Superior Pública
para o exercício de Atividades Didático Pedagógicas e Administrativo-financeiras voltadas ao
desenvolvimento de atividades de extensão universitárias disponibilizadas a população. (anexo)
Ressalta-se que referido incentivo auxilia na valorização de nosso Município, com a
capacitação de nossos munícipes e comércio local, o que auxilia no progresso do Município de
Chopinzinho/PR.7
O artigo 60 da Constituição Federal dispõe que:
Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.
A realização deste Contrato com a instituição Unicentro estaria cumprindo um preceito
constitucional, garantindo aos acadêmicos desta região o acesso à educação de qualidade
através da disponibilidade de fácil acesso de professores devidamente qualificados ao
Município.
A dispensa de licitação respalda-se no inciso XXI, do Art. 37 da Constituição Federal e no
disposto no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, sendo necessária
para contratação da UNICENTRO a fim de viabilizar a manutenção do Campus Avançado da
UNICENTRO no Município de Chopinzinho, uma vez que, para que o Campus funcione de
forma adequada, deve ser feita a contratação da Universidade para a execução de serviços
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras,
com a disponibilização presencial e diária de profissionais, no ano letivo de 2023, para oferta
dos Cursos de Administração e Pedagogia, em regime de extensão, pois a Universidade
atende aos requisitos e critérios para a prestação dos serviços, objetos da dispensa.
Diante do exposto acima, solicitamos a realização de processo de dispensa de licitação para a
prestação de serviços da Universidade Estadual do Centro-Oeste — Unicentro, a fim de dar
regular o prosseguimento das atividades desenvolvidas no Campus Avançado de Chopinzinho
para o período de um ano com início em 15/05/2023 a 30/04/2024.

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA

3.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo:
“XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
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recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos.”

3.2 – A Aquisição deste processo tem valor de R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).

IV – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
Endereço: Rua Salvatore Rena - Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz
Cidade: Guarapuava CEP:85.015-430 U.F.: PR
CNPJ: 77.902.914/0001-72
Representante Legal: Fabio Hernandes
CPF: 250.206.138-51 RG: 8.773.098-0 SSP/PR

V – DA HABILITAÇÃO

5.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

5.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

5.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).

5.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

5.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

5.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

5.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

5.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.
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5.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da
Lei Federal nº 8.666/93.

5.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

5.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

5.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

5.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

VI – QUANTIDADE PREVISTA DE DESLOCAMENTOS

6.1 – Os deslocamentos até o Campus Avançado acontecerão em dias letivos nos horários das
16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e
vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de
funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Campus Avançado no Município
de Chopinzinho.

6.2 – Previsão de Deslocamentos:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL
MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80
JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88
JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52
SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16
OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80
DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08
FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40
ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTALANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

VII – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES

7.1 – Cabe à UNICENTRO:
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7.1.1 – Designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão no
Campus Avançado.

7.1.2 – Designar docente para exercer a Direção do Campus Avançado.

7.1.3 – Designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte ao
sistema de informações da Biblioteca do Campus Avançado, quando houver necessidade.

7.1.4 – Designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do
Campus Avançado.

7.1.5 – Efetuar o pagamento dos seus servidores.

7.1.6 – Ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato Administrativo.

Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Campus Avançado, solicitar quando necessário, o
incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso 7.1.3, desta Cláusula,
para prestar serviços no Campus Avançado.

7.2. – Cabe ao MUNICÍPIO:

7.2.1 – Disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos
anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento.

7.2.2 – Disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados.

7.2.3 – Adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos,
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO.

7.2.4 – Disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e didático-
pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos.

7.2.5 – Designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência deste
Contrato Administrativo, para atuarem no Campus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois na
Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais.

7.2.6 – Disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos administrativos,
que se deslocam ao Campus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade pedagógica ou
administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO.

7.2.7 – Disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período letivo, para
atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo de
professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campus Avançado.
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VIII - DO VALOR

8.1 – A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato Administrativo,
pelo preço certo e ajustado de 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito
centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor que ministrará aulas
no Campus Avançado.

8.2 – O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis
centavos) e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-
financeira anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

8.3 – O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice Geral de
Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA,
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

8.4 – As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e
as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

IX –DO PAGAMENTO

9.1 – O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20 (vinte) dias do mês subseqüente à
prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Direção do Campus Avançado de
Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de nota fiscal.

9.2 – As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias e financeira conforme abaixo discriminadas:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640005.2.030.3.3.90.49
(175) F: 000.

9.3 – As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para o e-mail:
educacao@chopinzinho.pr.gov.br até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do
serviço.

9.4 – Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com as
respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

9.5 – Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado até
que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

9.6 – Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos
realizados.

X – DA VIGÊNCIA

10.1 – Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de assinatura e tem vigência
até a data de 30 de abril de 2024.
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XI – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 – As partes se obrigam a cumprir todas as cláusulas expressas em estrita obediência ao
objeto do presente Contrato Administrativo.

XII – RESCISÃO

12.1 – Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

12.1.1 – Infringência de qualquer obrigação ajustada;

12.1.2 – Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

12.1.3 – Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

12.1.4 – As demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

12.2 – No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para rescindir o presente
contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

12.2.1 – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

12.2.2 – Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato.

XIII – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR

13.1 – A Constituição Federal em seu art. 206, inciso IV e a Lei n.º 8.675, de 21 de dezembro
de 1.987, dispõem sobre a gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior
mantidas pelo Estado do Paraná, vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou
indiretamente.

XIV – ALTERAÇÕES

14.1 – Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de prestação dos serviços.

14.2 – A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus Avançado, através de termo
aditivo ao contrato administrativo, poderá ser:

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada.
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II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho.

III - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino
Superior Pública contratada.

XV – DA PUBLICAÇÃO

15.1 – A UNICENTRO compromete-se a publicar este Contrato Administrativo, em forma de
extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – Ao Contrato Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução do Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores,
funcionários ou quem estiver sob seu mando.

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos administrativos
vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de acordo com suas
necessidades ou imposições funcionais.

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos em
regime de extensão no Campus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar
suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos
humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto no Contrato Administrativo e
em seus termos aditivos.

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o acadêmico
esteja impossibilitado de cursá-la no Campus Avançado, deve cursá-la em um dos Campi da
UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes.

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, para ofertar
turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros.

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Campus Avançado e os casos específicos
obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

16.2 – No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos
deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO.
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16.3 – A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade de
horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso.

XVII –DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – A Gestora do Contrato será a Senhora Mari Lucia Lazarotto - CPF nº 759.111.409-34, e
a fiscalização da Senhora Jessica Tamanho Buginki de Almeida - CPF 084.874.189-70 e fiscal
substituta Maria Isabel Fabian Santos - CPF 053.484.979-24.

XVIII – DO PROSSEGUIMENTO

18.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, __/__/2023.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Helder Felipe Klassen
Presidente da CPL
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Anexo – I - Descrição do Objeto

PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
a) Início: 15 de maio de 2023.
b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos
seguintes cursos e turmas:
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa
e quatro reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar
condições de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado
no Município de Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO TOTAL MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80

JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88

JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52

SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16

OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80

DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08

FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40

ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36
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Espécie: Extrato do Contrato nº ____/2023. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Universidade Estadual do Centro Oeste. CNPJ: 77.902.914/0001-72. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta,
para o ano letivo de 2023. Valor R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos
e dezessete reais e trinta e seis centavos). Origem: Dispensa de Licitação Por Justificativa
nº ____/2023. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (175)
Fonte: 000. Data da assinatura ____/____/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município
e Fabio Hernandes, pela Universidade.
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2023

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação Por Justificativa nº
____/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 77.902.914/0001-72 724.517,36

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____/____/2023.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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Memorando 10- 1.234/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 27/03/2023 às 08:40:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 11- 1.234/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/03/2023 às 14:35:29

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Processo licitatório para renovação de contrato da UNICENTRO

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Padrao_Dispensa_por_Justificativa_Unicentro_Curso_Superior.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.234/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40/2023. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1234/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de dispensa de licitação por justificativa, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, para a prestação de serviços de atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras com a disponibilização presenci-
al e diária de profissionais, pelo período de doze meses. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; certidões negativas; cartão CNPJ; declaração 
de não parentesco; dotação orçamentária; autorização do Prefeito Municipal; minutas 
do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De ou-
tro lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o admi-
nistrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a pre-
sença dos pressupostos de dispensa da licitação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de dispensa de licitação por justificativa, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, para a prestação de serviços de atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras com a disponibilização presenci-
al e diária de profissionais, pelo período de doze meses. 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de dispensa. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

A contratação sob análise não envolve a aquisição de materiais, produtos ou 
gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de ser-
viço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no art. 13, da Lei nº 
8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artísti-
co (inc. III). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação (art. 254 c/c o 
art. 13,5 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

No caso em exame, a dispensa de licitação é por justificativa, com amparo no 
art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

 

4 “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comer-
cial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atesta-
do fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; III - para contratação de profis-
sional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública.”   
5 “Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; III - assessorias ou consultorias técnicas e auditori-
as financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de 
obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Vetado).”   
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XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimen-
tal ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvol-
vimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

  

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas na União: 

 

 

 

De acordo com a Súmula nº 250 do Tribunal de Contas na União: 
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“A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, 
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo 
entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o ob-
jeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com os 
preços de mercado.” 

 

Sobre o Programa de Extensão Universitária do Município de Chopinzinho, 
a Lei municipal nº 3.919, de 23 de setembro de 2021 dispõe que: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Extensão Universitária do 
Município de Chopinzinho, através de contratação de Instituição 
de Ensino Superior Pública para o exercício de atividades didáti-
co-pedagógicas e administrativo-financeiras voltadas ao desen-
volvimento de atividades de Extensão universitárias disponibili-
zadas à população. 

§ 1º Entende-se por atividade de extensão universitária o conjun-
to de ações teóricas e práticas pelo qual universidade e sociedade 
articulam o ensino e a pesquisa de forma a gerar conhecimento 
que responda às demandas sociais, promovendo o desenvolvi-
mento social e o fortalecimento da sociedade civil. 

§ 2º O Poder Executivo municipal poderá contratar quantas Insti-
tuições de Ensino Superior Públicas que se façam necessárias, 
desde que para as finalidades desta Lei e objetivando a amplia-
ção da oferta de pesquisas, assessorias, cursos, oficinas, laborató-
rios, seminários e outras propostas de extensão universitária à 
população. 

Art. 2º A prestação de serviços de que trata esta Lei consistirá em 
atividades programadas por órgãos universitários, na forma de 
pesquisas, assessorias, cursos, inclusive de Pós-Graduação, ofici-
nas, laboratórios, seminários e outras propostas de extensão uni-
versitária. 

§ 1º Compete à Instituição de Ensino Superior Pública contratada 
em regime de Extensão: 

I – designar os professores para atuarem nos cursos ofertados em 
regime de Extensão no Campus Avançado; 

II – designar docente para exercer a Direção do Campus Avan-
çado; 
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III – designar um servidor, Técnico em Informática, para dar su-
porte ao sistema de informações da Biblioteca do Campus Avan-
çado, quando houver necessidade; 

IV – designar servidor para responder técnica e administrativa-
mente pela Biblioteca do Campus Avançado; 

V – efetuar o pagamento dos seus servidores; 

VI – ministrar os cursos que serão previstos no objeto do contrato 
administrativo; 

VII – solicitar, quando necessário, o incentivo deslocamento do 
Técnico em Informática, mencionado no inciso III, para prestar 
serviços no Campus Avançado. 

§ 2º Compete ao Município de Chopinzinho: 

I – disponibilizar à Instituição de Ensino Superior Pública local 
para a implantação e funcionamento dos cursos oferecidos à po-
pulação, dotado de infraestrutura e condições didático-
pedagógicas e administrativas adequadas ao seu regular funcio-
namento; 

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem 
como o laboratório de informática devidamente equipado, de 
acordo com as especificações e materiais indicados pela Institui-
ção de Ensino Superior Pública, mediante projetos previamente 
apresentados; 

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funci-
onamento dos cursos, conforme relação previamente apresenta-
da pela Instituição de Ensino Superior Pública; 

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio 
administrativo e didático-pedagógicos necessários ao funciona-
mento dos cursos; 

V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, 
a partir da vigência do contrato administrativo, para atuarem no 
Campus Avançado; 

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e 
técnicos administrativos, que se deslocam ao Campus Avançado 
para ministrar aulas, ou outra atividade pedagógica ou adminis-
trativa; 
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VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as institui-
ções, fora do período letivo, para atender as necessidades admi-
nistrativas. 

§ 3º É vedada a subcontratação das atividades pela Instituição de 
Ensino Superior Pública. 

§ 4º A forma de pagamento, valores devidos pela prestação dos 
serviços, obrigações, vigência, hipóteses de rescisão, entre outros 
assuntos relacionados, serão disciplinados no contrato adminis-
trativo. 

Art. 3º A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus 
Avançado, através de termo aditivo ao contrato administrativo, 
poderá ser: 

I – ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho 
e Instituição de Ensino Superior Pública contratada; 

II – suprimida mediante decisão unilateral do Município de 
Chopinzinho; 

III – alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho 
e Instituição de Ensino Superior Pública contratada. 

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios com 
municípios que tenham entre sua população pessoas que utili-
zam do ensino do Campus Avançado de Chopinzinho, a fim de 
receber recursos e bens para custear proporcionalmente as des-
pesas. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 6º As questões omissas serão disciplinadas no contrato ad-
ministrativo. 

 
Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 

mais nas hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisi-
tos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 24, II c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria en-
tidade que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) 
publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
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2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA ENTIDADE QUE PRESTARÁ O 

SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-
OESTE – UNICENTRO. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de serviços especializados na 
realização do Programa de Extensão Universitária do Município de Chopinzinho, 
instituído pela Lei municipal nº 3.919, de 23 de setembro de 2021; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2.JUSTIFICATIVA 

A secretaria de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste 

informar o interesse na continuidade da parceria com a Universidade 

Estadual do Centro Oeste, cujo objeto é dar condições para o 

funcionamento do Campus Avançado da UNICENTRO em nosso 

Município através do pagamento de "auxílio transporte, incentivo de 

deslocamento e alimentação" aos professores, bem como disponibilização 

de local/estrutura física para desempenho das atividades acadêmicas da 

instituição. Ainda, disponibilização de material bibliográfico, mobiliário 

e equipamentos, inclusive pessoal administrativo e serviços gerais para 

regular prestação dos serviços institucionais.  
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Esta parceria tem por objeto regular o exercício das atividades didático-

pedagógicas e administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano 

letivo de 2023, dos seguintes cursos e turmas em regime de extensão: 

Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries; Curso 

de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries;  

Atendendo aproximadamente  210 alunos de Chopinzinho e Região. 

Tendo em vista a Lei Federal no 12.513/2011 que dispõe sobre o 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — 

PRONATEC, o qual prevê auxílio aos estudantes como forma de 

incentivo e fomentação na ampliação de vagas e à expansão das redes 

estaduais de educação de ensino superior, podendo ser concedido o 

auxílio de forma inversa, ou seja, o auxílio será dado ao Professor da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste — UNICENTRO para 

deslocamento e/ou transporte até Chopinzinho para ministrar aulas aos 

estudantes.  

Salientamos ainda que a Lei nº 3.919/2021, instituiu o Programa de 

Extensão Universitária do Município de Chopinzinho, através de 

contratação de instituição de Ensino Superior Pública para o exercício 

de Atividades Didático Pedagógicas e Administrativo-financeiras 

voltadas ao desenvolvimento de atividades de extensão universitárias 

disponibilizadas a população. (anexo)  

Ressalta-se que referido incentivo auxilia na valorização de nosso 

Município, com a capacitação de nossos munícipes e comércio local, o 

que auxilia no progresso do Município de Chopinzinho/PR.7  

O artigo 60 da Constituição Federal dispõe que: “Art. 60 São direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição”.  

A realização deste Contrato Administrativo com a instituição 

Unicentro estaria cumprindo um preceito constitucional, garantindo 

aos acadêmicos desta região o acesso à educação de qualidade através da 

disponibilidade de fácil acesso de professores devidamente qualificados 

ao Município.   

A dispensa de licitação respalda-se no inciso XXI, do Art. 37 da 

Constituição Federal e no disposto no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal 

nº 8666/93 e suas alterações, sendo necessária para contratação da 

UNICENTRO a fim de viabilizar a manutenção do Campus Avançado 

da UNICENTRO no Município de Chopinzinho, uma vez que, para 
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que o Campus funcione de forma adequada, deve ser feita a contratação 

da Universidade para a execução de serviços consubstanciados no 

exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-

financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, 

no ano letivo de 2023, para oferta dos Cursos de Administração e 

Pedagogia, em regime de extensão, pois a Universidade atende aos 

requisitos e critérios para a prestação dos serviços, objetos da dispensa.  

Diante do exposto acima, solicitamos a realização de processo de 

dispensa de licitação para a prestação de serviços da Universidade 

Estadual do Centro-Oeste — Unicentro, a fim de dar regular o 

prosseguimento das atividades desenvolvidas no Campus Avançado de 

Chopinzinho para o período de um ano com início em 15/05/2023 a 

30/04/2024.” 

 
c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que o serviço ofertado pela universidade pública 
atende a necessidade do órgão municipal interessado. 
 
2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 

pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se no memorando sob análise a existência do Contrato 
nº 313/2021, celebrado entre a instituição de ensino e o Município. O referido Contrato 
possuía o mesmo objeto da presente contratação, com o valor de R$ 283,53 à título de 
incentivo por deslocamento de cada professor que ministraria aulas no Campus Avan-
çado. 

Embora este procedimento tenha variação de preços em relação ao Contrato 
nº 313/2021, não consta no memorando qualquer justificativa sobre o preço da nova 
contratação. 

Para que não ocorram questionamentos da sociedade e dos órgãos de contro-
le em relação ao valor contratado, recomenda-se ao órgão solicitante que realize pro-
cedimentos para justificar o preço, podendo solicitar contratos/termos aditivos da 
instituição de ensino com outros municípios e/ou realizar pesquisa com as demais 
administrações municipais da região, que possuam contratação semelhante com a 
UNICENTRO e, preferencialmente, relativos ao exercício de 2022/2023. 
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2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 

para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

De acordo com os decretos municipais anexados ao processo, a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A ENTIDADE SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1234/2023, no qual a Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, através de dis-
pensa de licitação por justificativa, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-
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OESTE – UNICENTRO, para a prestação de serviços de atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras com a disponibilização presencial e diária 
de profissionais, pelo período de doze meses, desde que atendidas as seguintes re-
comendações: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

Recomendação 1: justificar o valor da nova contratação, podendo 
solicitar contratos da instituição de ensino com outros municí-
pios e/ou realizar pesquisa com as demais administrações muni-
cipais da região, que possuam contratação semelhante com a 
UNICENTRO e, preferencialmente, relativos ao exercício de 
2022/2023. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar a atualização das certidões de re-
gularidade fiscal; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes no processo. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo 
requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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  Memorando 12- 1.234/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 29/03/2023 às 16:03:17

 

Simone, boa tarde

Conforme recomendação 1 do Parecer Jurídico, encaminha-se para Secretaria de Educação.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: Recomendação 1: justificar o valor da nova contratação,
podendo solicitar contratos da instituição de ensino com outros municípios e/ou realizar pesquisa com as demais
administrações municipais da região, que possuam contratação semelhante com a UNICENTRO e,
preferencialmente, relativos ao exercício de 2022/2023.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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  Memorando 13- 1.234/2023

De: Simone B. - SMECE

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 30/03/2023 às 09:01:11

 

Bom dia Paulo, segue contrato da UNICENTRO com o Município de Coronel Vivida, sendo o valor unitário dos
deslocamentos igual ao do Município de Chopinzinho, atendendo a recomendação 1 do parecer jurídico.

Atenciosamente 

_

Simone Biava 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

Contrato_n_36_2023_assinado_por_todas_as_partes_1_.pdf
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CONTRATO Nº 36/2023                  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO UNICENTRO Nº _____/2023 

 
 

Contrato Administrativo de prestação de 
serviços que entre si celebram o Município 
de Coronel Vivida e a Universidade Estadual 
do Centro-Oeste, UNICENTRO, para execu-
ção do objeto resultante do procedimento 
de Dispensa de Licitação de nº 09/2023, re-
gulando o exercício das atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras re-
ferentes à oferta dos Cursos de História, Ma-
temática e Pedagogia, no Câmpus Avançado 
da UNICENTRO, nesse Município. 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.455/0001-56, com sede na Praça Três Poderes, s/nº, 
Centro da cidade de Coronel Vivida, CEP 85.550-000, Estado do Paraná, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Anderson Manique Bar-
reto, portador do RG 5.228.761-8 SSP/PR e CPF nº 967.311.099-91, abaixo assinado, e de outro 
a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 
13 de junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, 
entidade da administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade ju-
rídica de direito público, reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, 
inscrita no CNPJ nº 77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, 
nº 875, Bairro Santa Cruz, da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, dora-
vante denominada UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio Her-
nandes, portador do RG nº 8.773.098-0 SSP/PR e CPF nº 250.206.138-51, ao fim assinado, e 
perante as testemunhas ao final firmadas, considerando: 

a) a Resolução nº 60-GR/UNICENTRO, de 27 de março de 2020, ratificada pelo 
Parecer nº 9/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de História, em regime 
de extensão, no Município de Coronel Vivida, mantido pelo Câmpus Santa Cruz, da 
UNICENTRO, para os anos de 2021, 2022 e 2023; 

b) a Portaria nº 129/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcio-
namento do Curso de Graduação em História – Licenciatura, em regime de extensão, por 3 
(três) entradas, a partir do ano de 2021, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município 
de Coronel Vivida; 

c) a resolução nº 2-COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, aprovou a oferta 
do Curso de Matemática, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, para os 
anos de 2020 e 2021; 

d) o Decreto nº 999, de 4 de abril de 2019, que autorizou o funcionamento, em 

023
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regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, do Curso de Graduação em Matemática 
– Licenciatura com duas ofertas de ingresso a partir de 2020; 

e) a resolução nº 214-GR/UNICENTRO, de 8 de junho de 2022, aprovou a oferta 
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, a partir de 
2023. 

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja 
celebração foi autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação de nº 
09/2023, estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações subsequentes, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e 
administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, 
referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes cursos e turmas: 

I – Curso de História: primeira, segunda e terceira séries; 

II – Curso de Matemática: terceira e quarta séries; 

III – Curso de Pedagogia: primeira série. 

Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, 
no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Coronel Vivida. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES: 

Cabe à UNICENTRO: 

I – designar os professores para atuarem nos cursos ofertados em regime de 
Extensão no Câmpus Avançado; 

II – designar docente para exercer a Direção do Câmpus Avançado; 

III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar 
suporte ao sistema de informações da Biblioteca do Câmpus Avançado, quando houver 
necessidade; 

IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela 
Biblioteca do Câmpus Avançado; 

V – efetuar o pagamento dos seus servidores; 

VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato 
Administrativo. 

Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Câmpus Avançado, solicitar quando 
necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, 
desta Cláusula, para prestar serviços no Câmpus Avançado. 
 
Cabe ao MUNICÍPIO: 

I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos 
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cursos anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-
pedagógicas e administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o 
laboratório de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e 
materiais indicados pela UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos 
cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo 
e didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da 
vigência deste Contrato Administrativo, para atuarem no Câmpus Avançado, sendo dois na 
Biblioteca, três na Secretaria, um no Laboratório de Informática, dois na Cozinha e um nos 
Serviços Gerais; 

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 
administrativos, que se deslocam ao Câmpus Avançado para ministrar aulas, ou outra 
atividade pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do 
período letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso 
exclusivo de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Câmpus 
Avançado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste 
Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 294,28 (duzentos e noventa e qua-
tro reais e vinte e oito centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada profes-
sor que ministrará aulas no Câmpus Avançado. 

§ 1º – O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 
2023 é de R$ R$ 572.080,32 (quinhentos e setenta e dois mil, oitenta reais e trinta e dois 
centavos), e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário 
financeira anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

§ 2º – O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, 
Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que 
na impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

§ 3º – As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma 
do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO, em até 20 (vinte) 
dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Dire-
ção do Câmpus Avançado de Coronel Vivida, no último dia do mês em curso e a indispensável 
apresentação de Nota Fiscal. 
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§ 1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pa-
gas por intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.65.99 – Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

239 2193 3.3.90.39.65.99 

 

§ 2º – As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: adrianedeveras@hotmail.com até o dia 10 (dez) do mês subsequente à presta-
ção do serviço. 

§ 3º – Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encami-
nhados com as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior. 

§ 4º – Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou boletos, o pagamento será 
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 

§ 5° – Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslo-
camentos realizados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir do dia 
15 de maio de 2023 e tem vigência até a data de 30 de abril de 2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas as cláu-
sulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde-
pendentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via 
Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição Federal em seu 
art. 206, inciso IV, e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a gratuidade 
do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, ve-
tando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, medi-
ante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigên-
cia, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorro-
gação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este Con-
trato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato Administrativo 
se aplicam as seguintes disposições gerais: 

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO; 

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios 
servidores, funcionários ou quem estiver sob seu mando; 

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos 
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de 
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais; 

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes, a 
ministrar cursos em regime de extensão no Câmpus Avançado, a UNICENTRO se reserva o 
direito de paralisar suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo 
MUNICÍPIO, os recursos humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto 
neste Contrato Administrativo e em seus termos aditivos; 

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em 
que o acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Câmpus Avançado, deve cursá-la em 
um dos câmpus da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes; 

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, 
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros; 

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os 
casos específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO. 

§ 1º No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser 
transferidos para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes 
dos deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO. 

§ 2º A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de 
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incompatibilidade de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina 
ou do curso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente instrumento 
em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para dirimir 
as dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes. 

 

Coronel Vivida, 13 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Anderson Manique Barreto, Fábio Hernandes, 

Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Reitor da UNICENTRO. 

 
 
Testemunhas: 
 
 

1) Nome: 
    CPF: 
    RG: 
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    CPF: 
    RG: 
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023. 
 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

a) Início: 15 de maio de 2023. 

b) Término: 30 de abril de 2024. 
 

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Coronel Vivida, dos 
seguintes cursos e turmas: 

a) Curso de História: primeira, segunda e terceira séries; 

b) Curso de Matemática: terceira e quarta séries; 

c) Curso de Pedagogia: primeira série. 
 

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos 
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa 
e quatro reais e vinte e oito centavos), por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar 
condições de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado 
no Município de Coronel Vivida. 

 
IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS: 

 
MÊS QUANTIDADE DE 

DESLOCAMENTOS 
VALOR UNITÁRIO DO  

DESLOCAMENTO 
TOTAL MENSAL 

MAIO/2023 189 R$ 294,28 R$ 55.618,92 

JUNHO/2023 157 R$ 294,28 R$ 46.201,96 

JULHO/2023 180 R$ 294,28 R$ 52.970,40 

AGOSTO/2023 187 R$ 294,28 R$ 55.030,36 

SETEMBRO/2023 183 R$ 294,28 R$ 53.853,24 

OUTUBRO/2023 166 R$ 294,28 R$ 48.850,48 

NOVEMBRO/2023 142 R$ 294,28 R$ 41.787,76 

DEZEMBRO/2023 156 R$ 294,28 R$ 45.907,68 

JANEIRO/2024 61 R$ 294,28 R$ 17.951,08 

FEVEREIRO/2024 150 R$ 294,28 R$ 44.142,00 

MARÇO/2024 188 R$ 294,28 R$ 55.324,64 

ABRIL/2024 185 R$ 294,28 R$ 54.441,80 

TOTAL ANUAL 1944 R$ 294,28 R$ 572.080,32 

 
 

Anderson Manique Barreto, Fábio Hernandes, 

Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Reitor da UNICENTRO. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 10/2023

Processo nº 40/2023

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação Por Justificativa.

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa será baseada no Artigo 24,
Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras,
com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo
de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;

b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

1.2 – A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Campus Avançado da
UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

1.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.4 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DA JUSTIFICATIVA

2.1. – “A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte vem por meio deste informar o interesse
na continuidade da parceria com a Universidade Estadual do Centro Oeste, cujo objeto é dar
condições para o funcionamento do Campus Avançado da UNICENTRO em nosso Município
através do pagamento de "auxílio transporte, incentivo de deslocamento e alimentação" aos
professores, bem como disponibilização de local/estrutura física para desempenho das
atividades acadêmicas da instituição. Ainda, disponibilização de material bibliográfico,
mobiliário e equipamentos, inclusive pessoal administrativo e serviços gerais para regular
prestação dos serviços institucionais.
Esta parceria tem por objeto regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes cursos e
turmas em regime de extensão: Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta
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séries; Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries; Atendendo
aproximadamente 210 alunos de Chopinzinho e Região.
Tendo em vista a Lei Federal no 12.513/2011 que dispõe sobre o Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — PRONATEC, o qual prevê auxílio aos estudantes
como forma de incentivo e fomentação na ampliação de vagas e à expansão das redes
estaduais de educação de ensino superior, podendo ser concedido o auxílio de forma inversa,
ou seja, o auxílio será dado ao Professor da Universidade Estadual do Centro-Oeste —
UNICENTRO para deslocamento e/ou transporte até Chopinzinho para ministrar aulas aos
estudantes.
Salientamos ainda que a Lei nº 3.919/2021, instituiu o Programa de Extensão Universitária do
Município de Chopinzinho, através de contratação de instituição de Ensino Superior Pública
para o exercício de Atividades Didático Pedagógicas e Administrativo-financeiras voltadas ao
desenvolvimento de atividades de extensão universitárias disponibilizadas a população. (anexo)
Ressalta-se que referido incentivo auxilia na valorização de nosso Município, com a
capacitação de nossos munícipes e comércio local, o que auxilia no progresso do Município de
Chopinzinho/PR.7
O artigo 60 da Constituição Federal dispõe que:
Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.
A realização deste Contrato com a instituição Unicentro estaria cumprindo um preceito
constitucional, garantindo aos acadêmicos desta região o acesso à educação de qualidade
através da disponibilidade de fácil acesso de professores devidamente qualificados ao
Município.
A dispensa de licitação respalda-se no inciso XXI, do Art. 37 da Constituição Federal e no
disposto no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, sendo necessária
para contratação da UNICENTRO a fim de viabilizar a manutenção do Campus Avançado da
UNICENTRO no Município de Chopinzinho, uma vez que, para que o Campus funcione de
forma adequada, deve ser feita a contratação da Universidade para a execução de serviços
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras,
com a disponibilização presencial e diária de profissionais, no ano letivo de 2023, para oferta
dos Cursos de Administração e Pedagogia, em regime de extensão, pois a Universidade
atende aos requisitos e critérios para a prestação dos serviços, objetos da dispensa.
Diante do exposto acima, solicitamos a realização de processo de dispensa de licitação para a
prestação de serviços da Universidade Estadual do Centro-Oeste — Unicentro, a fim de dar
regular o prosseguimento das atividades desenvolvidas no Campus Avançado de Chopinzinho
para o período de um ano com início em 15/05/2023 a 30/04/2024.

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA

3.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo:
“XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
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recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos.”

3.2 – A Aquisição deste processo tem valor de R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).

IV – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
Endereço: Rua Salvatore Rena - Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz
Cidade: Guarapuava CEP:85.015-430 U.F.: PR
CNPJ: 77.902.914/0001-72
Representante Legal: Fabio Hernandes
CPF: 250.206.138-51 RG: 8.773.098-0 SSP/PR

V – DA HABILITAÇÃO

5.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

5.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

5.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).

5.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

5.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

5.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

5.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

5.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

C
A

4-
70

E
E

-C
87

3-
C

7B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

C
A

4-
70

E
E

-C
87

3-
C

7B
9

1Doc:          144/177



4

5.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da
Lei Federal nº 8.666/93.

5.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

5.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

5.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

5.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

VI – QUANTIDADE PREVISTA DE DESLOCAMENTOS

6.1 – Os deslocamentos até o Campus Avançado acontecerão em dias letivos nos horários das
16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e
vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de
funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Campus Avançado no Município
de Chopinzinho.

6.2 – Previsão de Deslocamentos:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL
MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80
JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88
JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52
SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16
OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80
DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08
FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40
ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTALANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

VII – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES

7.1 – Cabe à UNICENTRO:
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7.1.1 – Designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão no
Campus Avançado.

7.1.2 – Designar docente para exercer a Direção do Campus Avançado.

7.1.3 – Designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte ao
sistema de informações da Biblioteca do Campus Avançado, quando houver necessidade.

7.1.4 – Designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do
Campus Avançado.

7.1.5 – Efetuar o pagamento dos seus servidores.

7.1.6 – Ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato Administrativo.

Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Campus Avançado, solicitar quando necessário, o
incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso 7.1.3, desta Cláusula,
para prestar serviços no Campus Avançado.

7.2. – Cabe ao MUNICÍPIO:

7.2.1 – Disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos
anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento.

7.2.2 – Disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados.

7.2.3 – Adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos,
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO.

7.2.4 – Disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e didático-
pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos.

7.2.5 – Designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência deste
Contrato Administrativo, para atuarem no Campus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois na
Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais.

7.2.6 – Disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos administrativos,
que se deslocam ao Campus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade pedagógica ou
administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO.

7.2.7 – Disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período letivo, para
atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo de
professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campus Avançado.
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VIII - DO VALOR

8.1 – A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato Administrativo,
pelo preço certo e ajustado de 294,28 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito
centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor que ministrará aulas
no Campus Avançado.

8.2 – O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis
centavos) e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-
financeira anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

8.3 – O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice Geral de
Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA,
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

8.4 – As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e
as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

IX –DO PAGAMENTO

9.1 – O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20 (vinte) dias do mês subseqüente à
prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Direção do Campus Avançado de
Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de nota fiscal.

9.2 – As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias e financeira conforme abaixo discriminadas:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640005.2.030.3.3.90.49
(175) F: 000.

9.3 – As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para o e-mail:
educacao@chopinzinho.pr.gov.br até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do
serviço.

9.4 – Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com as
respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

9.5 – Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado até
que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

9.6 – Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos
realizados.

X – DA VIGÊNCIA

10.1 – Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de assinatura e tem vigência
até a data de 30 de abril de 2024. A
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XI – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 – As partes se obrigam a cumprir todas as cláusulas expressas em estrita obediência ao
objeto do presente Contrato Administrativo.

XII – RESCISÃO

12.1 – Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

12.1.1 – Infringência de qualquer obrigação ajustada;

12.1.2 – Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

12.1.3 – Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

12.1.4 – As demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

12.2 – No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para rescindir o presente
contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

12.2.1 – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

12.2.2 – Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato.

XIII – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR

13.1 – A Constituição Federal em seu art. 206, inciso IV e a Lei n.º 8.675, de 21 de dezembro
de 1.987, dispõem sobre a gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior
mantidas pelo Estado do Paraná, vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou
indiretamente.

XIV – ALTERAÇÕES

14.1 – Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de prestação dos serviços.

14.2 – A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus Avançado, através de termo
aditivo ao contrato administrativo, poderá ser:

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada.
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II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho.

III - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino
Superior Pública contratada.

XV – DA PUBLICAÇÃO

15.1 – A UNICENTRO compromete-se a publicar este Contrato Administrativo, em forma de
extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – Ao Contrato Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução do Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores,
funcionários ou quem estiver sob seu mando.

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos administrativos
vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de acordo com suas
necessidades ou imposições funcionais.

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos em
regime de extensão no Campus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar
suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos
humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto no Contrato Administrativo e
em seus termos aditivos.

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o acadêmico
esteja impossibilitado de cursá-la no Campus Avançado, deve cursá-la em um dos Campi da
UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes.

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, para ofertar
turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros.

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Campus Avançado e os casos específicos
obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

16.2 – No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos
deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO.
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16.3 – A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade de
horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso.

XVII –DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – A Gestora do Contrato será a Senhora Mari Lucia Lazarotto - CPF nº 759.111.409-34, e
a fiscalização da Senhora Jessica Tamanho Buginki de Almeida - CPF 084.874.189-70 e fiscal
substituta Maria Isabel Fabian Santos - CPF 053.484.979-24.

XVIII – DO PROSSEGUIMENTO

18.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, 30 de março de 2023.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Helder Felipe Klassen
Presidente da CPL
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Anexo – I - Descrição do Objeto

PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
a) Início: 15 de maio de 2023.
b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos
seguintes cursos e turmas:
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa
e quatro reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar
condições de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado
no Município de Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO TOTAL MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80

JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88

JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52

SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16

OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80

DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08

FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40

ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7CA4-70EE-C873-C7B9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2023 15:16:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 31/03/2023 08:42:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7CA4-70EE-C873-C7B9
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  Memorando 15- 1.234/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 14:50:23

 

Ratificação da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 10/2023. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_DL_10_2023_PROCESSO_40_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 30/03/2023 15:17:01 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 19D3-5A68-4F76-EB01 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação Por Justificativa nº
10/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 77.902.914/0001-72 724.517,36

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 30 de março de 2023.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 19D3-5A68-4F76-EB01

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2023 15:16:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/19D3-5A68-4F76-EB01
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  Memorando 16- 1.234/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/04/2023 às 07:56:38

 

Contrato nº 82/2023. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_82_2023_Assinado_pela_Unicentro.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

Contrato Administrativo de prestação de serviços
que entre si celebram o Município de Chopinzinho e
a Universidade Estadual do Centro-Oeste,
UNICENTRO, para execução do objeto resultante
do Procedimento nº 40/2023 da Dispensa de
Licitação Por Justificativa de nº 10/2023 regulando o
exercício das atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras referentes à oferta dos
Cursos de Pedagogia e Administração, no Câmpus
Avançado da UNICENTRO, nesse Município.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Santos
Dumont, 3833, Centro da cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Edson Luiz Cenci, portador do RG
nº 3.533.593-5 e CPF 518.894.719-68, abaixo assinado, e de outro a UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de
junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da
administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito
público, reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº
77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz,
da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, doravante denominada
UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio Hernandes, portador do RG
nº 8.773.098-0 SSP/PR e CPF nº 250.206.138-51, ao fim assinado e perante as testemunhas ao final
firmadas, considerando:

a) o Decreto nº 7.217, de 15 de setembro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Pedagogia – Docência e Gestão Educacional, da UNICENTRO, Câmpus Avançado
de Chopinzinho, a partir de 2007;

b) a Resolução nº 41-COU/UNICENTRO, de 21 de maio de 2009, que aprovou a oferta
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no
Município de Chopinzinho, mantido pelo Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010;

c) a Portaria nº 130/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcionamento
do Curso de Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, por 3 (três)
entradas, a partir do ano de 2021, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de
Chopinzinho;

d) a Resolução nº 64-GR/UNICENTRO, de 8 de abril de 2020, ratificada pelo Parecer
nº 8/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de Administração, em regime de
extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho, para os anos de
2021, 2022 e 2023;

e) o Decreto nº 7.401, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho,
com três processos seletivos, a partir do ano de 2018;

NUMERAÇÃO UNICENTRO Nº 024/2023.
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f) a Resolução nº 21-COU/UNICENTRO, de 24 de maio de 2010, que aprovou a oferta
do Curso de Administração, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho, mantido pelo
Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2011.

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja
celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de nº 40/2023 Dispensa de Licitação Por
Justificativa de nº 10/2023, estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações subsequentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à
oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.
Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Câmpus

Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:

Cabe à UNICENTRO:
I – designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão

no Câmpus Avançado;
II – designar docente para exercer a Direção do Câmpus Avançado;
III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte

ao sistema de informações da Biblioteca do Câmpus Avançado, quando houver necessidade;
IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do

Câmpus Avançado;
V – efetuar o pagamento dos seus servidores;
VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato

Administrativo.
Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Câmpus Avançado, solicitar quando necessário, o

incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta Cláusula, para
prestar serviços no Câmpus Avançado.

Cabe ao MUNICÍPIO:
I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos

anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento;

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados;

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos,
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO;

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos;
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V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Câmpus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais;

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos
administrativos, que se deslocam ao Câmpus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO;

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período
letivo, para atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Câmpus Avançado.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto
deste Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor
que ministrará aulas no Câmpus Avançado.

§ 1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos)
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-financeira anexa, que
faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

§ 2º O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice
Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

§ 3º As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20
(vinte) dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela
Direção do Câmpus Avançado de Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável
apresentação de nota fiscal.

§ 1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000.

§ 2º As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para o e-
mail: educacao@chopinzinho.pr.gov.br até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do
serviço.

§ 3º Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com
as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

§ 4º Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

§ 5º Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos
realizados

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da
data de assinatura e tem vigência até a data de 30 de abril de 2024.
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CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas
as cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição
Federal em seu art. 206, inciso IV, e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a
gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná,
vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente.

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo,
mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços.

A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus Avançado, através de termo aditivo ao
contrato administrativo, poderá ser:

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada;

II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho;

III - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este
Contrato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato
Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO;

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou
quem estiver sob seu mando;

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais;

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos
em regime de extensão no Câmpus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar suas
atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos humanos,
financeiros e materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e em seus
termos aditivos;

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o
acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Câmpus Avançado, deve cursá-la em um dos
câmpus da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes;

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO,
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros;

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os casos
específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

§ 1º No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos deslocamentos
a cargo do MUNICÍPIO.

§ 2º A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade
de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente
instrumento em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir as
dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes.

Chopinzinho, 30 de março de 2023.

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito Municipal de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.

Assinado digitalmente por FABIO HERNANDES:25020613851
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, 
OU=Renovacao Eletronica, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=FABIO HERNANDES:25020613851
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
a) Início: 15 de maio de 2023.
b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras
referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos seguintes cursos e
turmas:
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições
de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município
de Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL
MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80
JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88
JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52
SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16
OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80
DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08
FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40
ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito do Município de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.
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Segue Contrato 82-2023, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

Contrato Administrativo de prestação de serviços
que entre si celebram o Município de Chopinzinho e
a Universidade Estadual do Centro-Oeste,
UNICENTRO, para execução do objeto resultante
do Procedimento nº 40/2023 da Dispensa de
Licitação Por Justificativa de nº 10/2023 regulando o
exercício das atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras referentes à oferta dos
Cursos de Pedagogia e Administração, no Câmpus
Avançado da UNICENTRO, nesse Município.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Santos
Dumont, 3833, Centro da cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Edson Luiz Cenci, portador do RG
nº 3.533.593-5 e CPF 518.894.719-68, abaixo assinado, e de outro a UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO, instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de
junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da
administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito
público, reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº
77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, nº 875, Bairro Santa Cruz,
da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-430, doravante denominada
UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fábio Hernandes, portador do RG
nº 8.773.098-0 SSP/PR e CPF nº 250.206.138-51, ao fim assinado e perante as testemunhas ao final
firmadas, considerando:

a) o Decreto nº 7.217, de 15 de setembro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Pedagogia – Docência e Gestão Educacional, da UNICENTRO, Câmpus Avançado
de Chopinzinho, a partir de 2007;

b) a Resolução nº 41-COU/UNICENTRO, de 21 de maio de 2009, que aprovou a oferta
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no
Município de Chopinzinho, mantido pelo Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010;

c) a Portaria nº 130/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcionamento
do Curso de Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, por 3 (três)
entradas, a partir do ano de 2021, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de
Chopinzinho;

d) a Resolução nº 64-GR/UNICENTRO, de 8 de abril de 2020, ratificada pelo Parecer
nº 8/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de Administração, em regime de
extensão, no Câmpus Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho, para os anos de
2021, 2022 e 2023;

e) o Decreto nº 7.401, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de
Graduação em Administração – Bacharelado, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho,
com três processos seletivos, a partir do ano de 2018;

NUMERAÇÃO UNICENTRO Nº 024/2023.
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f) a Resolução nº 21-COU/UNICENTRO, de 24 de maio de 2010, que aprovou a oferta
do Curso de Administração, em regime de extensão, no Município de Chopinzinho, mantido pelo
Câmpus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2011.

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja
celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de nº 40/2023 Dispensa de Licitação Por
Justificativa de nº 10/2023, estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações subsequentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e
administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à
oferta, para o ano letivo de 2023, dos seguintes Cursos e turmas:

I – Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
II – Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.
Parágrafo único. A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no Câmpus

Avançado da UNICENTRO, no Município de Chopinzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES:

Cabe à UNICENTRO:
I – designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão

no Câmpus Avançado;
II – designar docente para exercer a Direção do Câmpus Avançado;
III – designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte

ao sistema de informações da Biblioteca do Câmpus Avançado, quando houver necessidade;
IV – designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do

Câmpus Avançado;
V – efetuar o pagamento dos seus servidores;
VI – ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato

Administrativo.
Parágrafo único. Cabe ao Diretor do Câmpus Avançado, solicitar quando necessário, o

incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta Cláusula, para
prestar serviços no Câmpus Avançado.

Cabe ao MUNICÍPIO:
I – disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos

anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e
administrativas adequadas ao seu regular funcionamento;

II – disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela
UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados;

III – adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos,
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO;

IV – disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos;
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V – designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência
deste Contrato Administrativo, para atuarem no Câmpus Avançado, sendo dois na Biblioteca, dois
na Secretaria e uma na Cozinha/Serviços Gerais;

VI – disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos
administrativos, que se deslocam ao Câmpus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO;

VII – disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período
letivo, para atender as necessidades administrativas.

Parágrafo único. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo
de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Câmpus Avançado.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto
deste Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos), pago a título de incentivo por deslocamento de cada professor
que ministrará aulas no Câmpus Avançado.

§ 1º O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 2023 é de
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos)
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão orçamentário-financeira anexa, que
faz parte integrante do presente Contrato Administrativo.

§ 2º O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice
Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

§ 3º As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO em até 20
(vinte) dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela
Direção do Câmpus Avançado de Chopinzinho, no último dia do mês em curso e a indispensável
apresentação de nota fiscal.

§ 1º As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE: 06.02.123640005.2.030.3.3.90.49 (175) F: 000.

§ 2º As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas para o e-
mail: educacao@chopinzinho.pr.gov.br até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do
serviço.

§ 3º Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encaminhados com
as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior.

§ 4º Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou nos boletos, o pagamento será sustado
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO.

§ 5º Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos
realizados

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da
data de assinatura e tem vigência até a data de 30 de abril de 2024.
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CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas
as cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único. No caso de alguma das partes precisar recorrer à via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento).

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição
Federal em seu art. 206, inciso IV, e a Lei nº 8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a
gratuidade do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná,
vetando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente.

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo,
mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços.

A oferta de cursos em regime de Extensão no Campus Avançado, através de termo aditivo ao
contrato administrativo, poderá ser:

I - ampliada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada;

II - suprimida mediante decisão unilateral do Município de Chopinzinho;

III - alterada mediante acordo entre o Município de Chopinzinho e Instituição de Ensino Superior
Pública contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este
Contrato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato
Administrativo se aplicam as seguintes disposições gerais:

I – nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO;

II – cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou
quem estiver sob seu mando;

III – fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais;

IV – ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes a ministrar cursos
em regime de extensão no Câmpus Avançado, a UNICENTRO se reserva o direito de paralisar suas
atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo MUNICÍPIO, os recursos humanos,
financeiros e materiais necessários, conforme o previsto neste Contrato Administrativo e em seus
termos aditivos;

V – em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em que o
acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Câmpus Avançado, deve cursá-la em um dos
câmpus da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes;

VI – a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO,
para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros;

VII – o desenvolvimento das atividades exercidas no Câmpus Avançado e os casos
específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO.

§ 1º No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser transferidos
para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes dos deslocamentos
a cargo do MUNICÍPIO.

§ 2º A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de incompatibilidade
de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina ou do curso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente
instrumento em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir as
dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes.

Chopinzinho, 30 de março de 2023.

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito Municipal de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.

Assinado digitalmente por FABIO HERNANDES:25020613851
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, 
OU=Renovacao Eletronica, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=RFB e-CPF 
A3, CN=FABIO HERNANDES:25020613851
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

FABIO HERNANDES:
25020613851

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
M

A
R

I L
Ú

C
IA

 L
A

Z
A

R
O

T
T

O
 e

 M
A

R
IA

 IS
A

B
E

L 
F

A
B

IA
N

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
5A

8-
A

E
F

9-
7C

83
-B

6F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

5A
8-

A
E

F
9-

7C
83

-B
6F

C

1Doc:          169/177



6

Testemunhas:

1) Nome:

CPF:

RG:

2) Nome:

CPF:

RG:

Assinado 
digitalmente por 
RODRIGO ZENTIL 
MAITO:06763410980
Data: 2023.03.31 
11:21:07-03'00'
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

I – PERÍODO DE EXECUÇÃO:
a) Início: 15 de maio de 2023.
b) Término: 30 de abril de 2024.

II – OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras
referentes à oferta, para o ano letivo de 2023, no Município de Chopinzinho, dos seguintes cursos e
turmas:
a) Curso de Pedagogia: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta séries;
b) Curso de Administração: Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries.

III – JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Câmpus Avançado acontecerão em dias letivos
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 294,28 (duzentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições
de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Câmpus Avançado no Município
de Chopinzinho.

IV – PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS:

MÊS QUANTIDADE DE
DESLOCAMENTOS

VALOR UNITÁRIO DO
DESLOCAMENTO

TOTAL
MENSAL

MAIO/2023 160 R$ 294,28 R$ 47.084,80
JUNHO/2023 221 R$ 294,28 R$ 65.035,88
JULHO/2023 256 R$ 294,28 R$ 75.335,68

AGOSTO/2023 284 R$ 294,28 R$ 83.575,52
SETEMBRO/2023 172 R$ 294,28 R$ 50.616,16
OUTUBRO/2023 259 R$ 294,28 R$ 76.218,52

NOVEMBRO/2023 235 R$ 294,28 R$ 69.155,80
DEZEMBRO/2023 192 R$ 294,28 R$ 56.501,76

JANEIRO/2024 111 R$ 294,28 R$ 32.665,08
FEVEREIRO/2024 220 R$ 294,28 R$ 64.741,60

MARÇO/2024 230 R$ 294,28 R$ 67.684,40
ABRIL/2024 122 R$ 294,28 R$ 35.902,16

TOTAL ANUAL 2.462 R$ 294,28 R$ 724.517,36

Edson Luiz Cenci, Fábio Hernandes,
Prefeito do Município de Chopinzinho. Reitor da UNICENTRO.

Assinado digitalmente por FABIO HERNANDES:25020613851
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital, OU=Renovacao Eletronica, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=RFB e-CPF A3, CN=FABIO 
HERNANDES:25020613851
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

FABIO HERNANDES:
25020613851
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  Memorando 18- 1.234/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/04/2023 às 09:07:39

 

Extrato do Contrato nº 82/2023. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_82_2023_DL_10_2023.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato nº 82/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:
Universidade Estadual do Centro Oeste. CNPJ: 77.902.914/0001-72. Objeto: Contratação de
pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício
de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização
presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2023. Valor
R$ 724.517,36 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis
centavos). Origem: Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 10/2023. Fundamento Legal:
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (175) Fonte: 000. Data da assinatura
30/03/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Fabio Hernandes, pela
Universidade.
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  Memorando 19- 1.234/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/04/2023 às 09:08:59

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Ratificacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 82-2023 - DL 10-2023

Espécie: Extrato do Contrato nº 82/2023. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Universidade Estadual
do Centro Oeste. CNPJ: 77.902.914/0001-72. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação
de serviços consubstanciados no exercício de atividades
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a
disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes
à oferta, para o ano letivo de 2023. Valor R$ 724.517,36
(setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e
trinta e seis centavos). Origem: Dispensa de Licitação Por
Justificativa nº 10/2023. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei
8.666/93. Elemento de despesa: (175) Fonte: 000. Data da
assinatura 30/03/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo
Município e Fabio Hernandes, pela Universidade. 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:92111FC8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/04/2023. Edição 2745
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

EMPRESA CNPJ Valor total R$

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO

OESTE

77.902.914/0001-72 724.517,36

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO DL 10-2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 10/2023, eu, EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da
seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.
 
É a decisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 30 de março de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
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Andreia da Silva

Código Identificador:7A397055
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